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GABINETE DO PREFEITO

Dotação

11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.015  SECRETARIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS E ZELADORIA URBAN
11.015.15.452.0024.2.103 Manutenção de Jardins e Paisagismo Urbano

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 12.000.000,00              2026

TOTAL 12.000.000,00              

art.2

11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.007  DEPTO DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA URBANA
11.007.17.544.0025.2.209 Manutenção e Serviços de Drenagem Urbana

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 8.354.000,00                1985

18  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.001  RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
18.001.04.123.0053.0.003 Precatórios e Sentenças Judiciais

3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 01.110.0000 3.646.000,00                3315

TOTAL 12.000.000,00              

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.392, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), de acordo 
com o inc. I do § 1º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-
programática, conforme segue:

Secretário de Finanças

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 13 de setembro de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
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11  SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.007  DEPTO DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA URBANA
11.007.17.544.0025.2.209 Manutenção e Serviços de Drenagem Urbana

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 03.100.1111 8.354.687,67                

TOTAL 8.354.687,67                

art.2

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.393, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente e dá outras providências.

       ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao orçamento vigente, na importância de R$ 8.354.687,67 (oito milhões, trezentos e cinquenta e 
quatro mil, seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o inc. III do § 3º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro 
de 2023, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

Secretário de Finanças

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. II do § 1º do Art. 43 da Lei federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 13 de setembro de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCURADORIA DE ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 
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DECRETO Nº 14.394, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre o tombamento do Museu 

Dimitri Sensaud de Lavaud, no Município 

de Osasco, e dá outras providências. 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 4.402, de 11 de março de 

2010, que instituiu o Conselho Municipal de Defesa e Preservação do Patrimônio 

Histórico, Artístico e Cultural da Cidade de Osasco - CODEPA; 

CONSIDERANDO a deliberação do CODEPA, na qual foi 

aprovada, por unanimidade, a proposta de tombamento do Chalé Brícola; 

CONSIDERANDO o valor histórico, cultural e arquitetônico do 

Chalé Brícola, como testemunho importante da memória de Osasco e do 

pioneirismo tecnológico brasileiro; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica tombado, em âmbito municipal, o Chalé Brícola, imóvel de 

propriedade deste município, onde está localizado o Museu Dimitri Sensaud de 

Lavaud, em razão de seu alto valor histórico, cultural e arquitetônico. 

 Art. 2º A área tombada situa-se na Av. dos Autonomistas, 4001, Osasco, e 

assim se descreve: “Mede, em linha reta 40 m (quarenta metros), de frente para 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCURADORIA DE ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 
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a mesma Avenida, por 82,50 m (oitenta e dois metros e cinquenta centímetros), 

pelo lado esquerdo de quem olha da Avenida, confrontando com a passagem 1 

(um), por 88,50 m (oitenta e oito metros e cinquenta centímetros) pelo lado 

direito, de quem olha ainda da Avenida confrontando com a Passagem 2 (dois), 

e finalmente, por 40 m  (quarenta metros) pelos fundos, sendo que sobre a área 

descrita existe um prédio de dois pavimentos, de construção antiga, estilo 

Normando, com área aproximada de 520 m² (quinhentos e vinte metros 

quadrados)”. 

Art. 3º O tombamento de que trata o artigo 1º abrange o edifício principal, as 

áreas externas, os elementos artísticos e decorativos de sua edificação, todos 

considerados de relevante interesse público. 

Art. 4º Fica vedada qualquer intervenção no imóvel tombado que possa 

comprometer sua integridade, salvo com prévia autorização do CODEPA, nos 

termos da legislação vigente. 

Art.  5º A Secretaria de Cultura, em conjunto com o CODEPA, deverá adotar as 

medidas necessárias para a preservação e conservação do imóvel tombado, 

inclusive promovendo a sua divulgação como patrimônio histórico e cultural do 

Município.  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Osasco, 13 de setembro de 2024. 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 
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Dotação

12  SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.004  FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO ESPORTE
12.004.27.812.0029.2.023 Apoio ao Esporte de Alto Rendimento

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 37.734,22                     2145

TOTAL 37.734,22                     

art.2

12  SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇ
12.001.04.122.0001.2.003 Manutenção do Transporte Administrativo

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 10.000,50                     2067

12  SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇ
12.001.27.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 17.733,72                     2077

12  SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.004  FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO ESPORTE
12.004.27.812.0029.2.023 Apoio ao Esporte de Alto Rendimento

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01.110.0000 10.000,00                     2144

TOTAL 37.734,22                     

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário de Finanças

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 13 de setembro de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini

DECRETO N.º 14.395, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 37.734,22 (trinta e sete mil, setecentos e trinta e 
quatro reais e vinte e dois centavos), de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as 
classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:
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12  SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇ
12.001.27.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.112.0000 50.101,53                     

TOTAL 50.101,53                     

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Secretário de Finanças

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 13 de setembro de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini

DECRETO N.º 14.396, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 50.101,53 (cinquenta mil, cento e um reais e 
cinquenta e três centavos), de acordo com o §4º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as classificações 
institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:
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Dotação

14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.007  DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
14.007.08.241.0032.2.159 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 120.000,00                   2616

TOTAL 120.000,00                   

art.2

14  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001  GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.244.0008.2.050 Distribuição de Alimentos e Benefícios para Famílias em Situação de Vulnerabilidade

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 01.110.0000 120.000,00                   2323

TOTAL 120.000,00                   

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Secretário de Finanças

Juvêncio França Assis Neto
Secretário de Assistência Social em exercicio

       Art. 2º  O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do Art. 43 da 
Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 13 de setembro de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini

DECRETO N.º 14.397, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), de 
acordo com o inc. I do § 1º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as classificações institucional, econômica e 
funcional-programática, conforme segue:
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05  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
05.001  GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
05.001.02.126.0002.2.004 Gestão de Sistemas Informatizados

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA01.112.0000 171.372,75                   

TOTAL 171.372,75                   

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.398, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 171.372,75 (cento e setenta e um mil, trezentos e 
setenta e dois reais e setenta e cinco centavos), de acordo com o §4º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as 
classificações institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

Secretário de Finanças

Jeanette Masutti Massa
Procuradora Geral do Município

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Osasco, 13 de setembro de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
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Dotação

24  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001  GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001.11.244.0013.2.146 Recomeçar

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 01.110.0000 7.525,00                       3687

TOTAL 7.525,00                       

art.2

24  SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.002  SECRETARIA EXECUTIVA DE PROJETOS E CIDADE
24.002.15.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativos

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 7.525,00                       3755

TOTAL 7.525,00                       

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N.º 14.399, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências.

       ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

       DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 7.525,00 (sete mil, quinhentos e vinte e cinco reais), 
de acordo com o inc. I do § 1º do Art. 4º da Lei n° 5.318 de 28 de dezembro de 2023, observando-se as classificações institucional, econômica e 
funcional-programática, conforme segue:

Secretário de Finanças

Antônio Marcos Pierani
Secretário de Planejamento e Gestão em exercicio

Art. 2º  O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do § 1º do Art. 43 da Lei 
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 13 de setembro de 2024.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
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ATOS DO PREFEITO

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

PROCESSO ADM Nº 25379/2022 

 INTERESSADO: Secretaria de Educação 

 ASSUNTO: Prorrogação dos Contratos nº 112/2023, 113/2023 e 114/2023, ASCOP, 
COAPAR e COOAAFARP – Aquisição de Gêneros Alimentícios. 

 

AP Nº 169/2024 

 

 DESPACHO  

 

Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em referência, nos 
termos do parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 1519/1524, AUTORIZO a 
prorrogação dos contratos abaixo relacionados: 

1. Contrato nº 112/2023 celebrado com ASCOP – AGRICULTORES FAMILIARES E 
COOPERATIVAS DO BRASIL, inscrita no CNPJ nº 23.040.383/0002-08, pelo valor de R$ 
3.007.800,00 (três milhões, sete mil e oitocentos reais), por 12 (doze) meses a partir de 
15/10/2024; 

2. Contrato nº 113/2023 celebrado com COAPAR – COOPERATIVA DE PRODUÇÃO 
INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA DOS ASSENTADOS E 
AGRICULTORES FAMILIARES DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrita 
no CNPJ nº 04.455.745/0001-04, pelo valor de R$ 4.480.740,00 (quatro milhões, 
quatrocentos e oitenta mil, setecentos e quarenta reais), por 12 (doze) meses a partir de 
17/10/2024; 

3. Contrato nº 114/2023 celebrado com COOAAFARP – COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E 
AGRICULTURA FAMILIAR DE PARAGUAÇÚ PAULISTA E REGIÃO, inscrita no CNPJ nº 
18.782.260/0001-21, pelo valor de R$2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais), 
por 12 (doze) meses a partir de 08/10/2024. 

 PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências cabíveis.  

 

Osasco, 11 de setembro de 2024. 

 

 ROGÉRIO LINS 

- Prefeito - 
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RETIFICAÇÃO 

 

 

No Ato do Prefeito de nº 151/24, do processo administrativo digital nº 202402167966, 
publicado no IOMO dia 28 de agosto de 2024, na edição 2700 ano XXV. 

 

 

Onde se lê:  

 

ASSUNTO: Recurso de multa em 2ª instância - auto de multa nº 090160. 

 

 

 

Leia-se: 

 

ASSUNTO: Recurso de multa em 2ª instância - auto de multa nº 480/2024. 

 

 

Osasco, 30 de agosto de 2024 

 

ROGÉRIO LINS 

- Prefeito - 
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RETIFICAÇÃO 

 

 

No Ato do Prefeito de nº 152/24, do processo administrativo nº 15575/2018 publicado no 
IOMO dia 30 de agosto de 2024, edição 2702 ano XXV.  

 

 

Onde se lê :  

 

“... para supressão de 17% (dezessete por cento) do valor mensal do contrato, resultando 
no valor mensal de R$ 148.178,87 (cento e quarenta e oito mil, cento e setenta e oito reais 
e oitenta centavos).”  

 

 

Leia-se:  

 

“... para superação de 5% (cinco por cento) do valor mensal do contrato, resultando no 
valor mensal de R$ 577.097,39 (quinhentos e setenta e sete mil, noventa e sete reais, 
trinta e nove centavos).”  

 

 

 

Osasco, 10 de setembro de 2024.  

 

 

ROGÉRIO LINS 

 - Prefeito - 
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 -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de Setem
bro do ano em

 
curso, revogadas as disposições em

 contrário.     
  PO

R
T

A
R

IA
 N

º 2741/24 - E
X

O
N

E
R

A
R

, A
 PE

D
ID

O
, M

IC
H

E
L

L
E

 G
U

E
D

E
S FE

IT
O

SA
, 189.468 do cargo de provim

ento efetivo de  PE
B

 II - 
IN

G
Ê

S -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em
 vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de Setem

bro do ano em
 

curso, revogadas as disposições em
 contrário.     

  PO
R

T
A

R
IA

 N
º 2743/24 - E

X
O

N
E

R
A

R
, B

R
E

N
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 FE

R
R

EIR
A

 PE
R

E
IR

A
,  do cargo em

 com
issão de  D

iretor do D
epartam

ento de 
Segurança A

lim
entar e N

utricional Sustentável - Secretaria E
xecutiva de Segurança A

lim
entar e N

utricional, Sustentabilidade e Inovação 
Social -  da Secretaria da Fam

ilia, C
idadania e Segurança A

lim
entar. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições 
em

 contrário.     
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N
O

M
E

A
R

: 
   PO

R
T

A
R

IA
 N

º 2742/24 - N
O

M
E

A
R

 nos term
os do artigo 20, II, da Lei M

unicipal N
º 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 

Senhor (a) G
IL

V
A

N
E

 FE
R

R
E

IR
A

 A
B

R
E

U
 D

E
 SO

U
Z

A
, R

G
. 184.738, para exercer o cargo em

 com
issão de C

O
O

R
D

E
N

A
D

O
R

 D
E

 PR
O

G
R

A
M

A
S 

D
A

 SE
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 M
E

IO
 A

M
B

IE
N

T
E

 E
 R

E
C

U
R

SO
S H

ÍD
R

IC
O

S,  da (do) Secretaria de M
eio A

m
biente e R

ecursos H
ídricos. Esta Portaria 

entra em
 vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em

 contrário. 
  

 

 PO
R

T
A

R
IA

 N
º 2744/24 - N

O
M

E
A

R
 nos term

os do artigo 20, II, da Lei M
unicipal N

º 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) PA

T
R

IC
IA

 R
IG

U
E

T
T

O
, R

G
. 39.314.097-0, para exercer o cargo em

 com
issão de G

erente de C
onvênios, C

ontratos e O
rçam

ento - 
Secretaria E

xecutiva de Segurança A
lim

entar e N
utricional, Sustentabilidade e Inovação Social,  da (do) Secretaria da Fam

ilia, C
idadania e 

Segurança A
lim

entar. Esta Portaria entra em
 vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em

 contrário. 
    O

U
T

R
O

S: 
  PO

R
T

A
R

IA
 N

º 2745 / 2024 - T
O

R
N

A
 N

U
L

A
 a portaria 2640 / 2024, publicada em

 04 de setem
bro do ano em

 curso. Esta portaria entra em
 vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em
 contrário. 

 

 PO
R

T
A

R
IA

 N
º 2746 / 2024 - T

O
R

N
A

 N
U

L
A

 a portaria 2616 / 2024, publicada em
 04 de setem

bro do ano em
 curso. Esta portaria entra em

 vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em

 contrário. 
 

PO
R

T
A

R
IA

 N
º 2747 / 2024 - T

O
R

N
A

 N
U

L
A

 a portaria 2680 / 2024, publicada em
 04 de setem

bro do ano em
 curso. Esta portaria entra em

 vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em

 contrário. 
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PO
R

T
A

R
IA

 N
° 2748 / 2024 - D

E
SIG

N
A

R
 o  Senhor A

D
O

L
FO

 C
O

G
O

,  M
A

T
R

ÍC
U

L
A

 – 26.755, para responder pelo cargo de D
IR

E
T

O
R

 D
O

 
D

E
PA

R
T

A
M

E
N

T
O

 D
E

 G
E

ST
Ã

O
 D

E
 PA

T
R

IM
Ô

N
IO

,  D
A

 SE
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 A
D

M
IN

IST
R

A
Ç

Ã
O

, durante do período de férias do titular 
JH

O
N

N
Y

 D
IE

G
O

 D
E

 JE
SU

S O
L

IV
EIR

A
, m

atricula – 196.696 a partir de 13/09/2024 a 12/10/2024. Esta Portaria entra em
 vigor na data de sua 

publicação,  revogadas as disposições em
 contrário. 

  PO
R

T
A

R
IA

 N
º 2749  / 2024 - N

om
eia a C

om
issão de A

valiação da D
ocum

entação do Edital de C
redenciam

ento nº 01/2024 - PR
O

FESSO
R

 (A
) D

E 
ED

U
C

A
Ç

Ã
O

 FÍSIC
A

 G
R

A
D

U
A

D
O

, PR
O

FESSO
R

 (A
) D

E ED
U

C
A

Ç
Ã

O
 FÍSIC

A
 PÓ

S-G
R

A
D

U
A

D
O

 E A
G

EN
TE D

E A
Ç

Ã
O

 SO
C

IA
L (P.A

. N
º 

1541/2024), no âm
bito da Secretaria de Esporte, R

ecreação e Lazer. R
E

SO
L

V
E

:  

A
rt. 1º - N

om
ear os m

em
bros da Secretaria de Esporte, R

ecreação e Lazer, para a C
om

issão de A
valiação da D

ocum
entação do Edital de C

redenciam
ento 

nº 01/2024;  

A
rt. 2º - A

 C
om

issão de A
valiação da D

ocum
entação do Edital de C

redenciam
ento nº 01/2024 terá a seguinte com

posição, a saber: 

M
O

N
IC

A
 A

R
A

U
JO

 – PEB
II/Supervisora – M

atrícula 96.800 – C
PF: 132.988.988-64, servidor de cargo de provim

ento efetivo/com
issão desta 

m
unicipalidade; 

C
LEITO

N
 SA

N
TO

S D
E C

A
STR

O
 – A

ssessor de Transparência e C
ontrole Social do Secretário – M

atrícula 184.440 – C
PF: 379.608.478-86, servidor 

de cargo de com
issão desta m

unicipalidade; 

N
ILSO

N
 D

A
 SILV

EIR
A

 – O
ficial A

dm
inistrativo/Supervisor – M

atrícula 36.035 – C
PF: 128.596.658-97, servidor em

 cargo de efetivo/com
issão desta 

m
unicipalidade; 

A
rt. 3º - Esta Portaria terá seus efeitos retroativos, a contar da data de 25 de junho de 2024, revogada às disposições em

 contrário. 
 PO

R
T

A
R

IA
 N

º 2750 / 2024 - N
om

eia a C
om

issão de M
onitoram

ento e A
valiação do B

olsa Técnico, no âm
bito da Secretaria de Esporte, R

ecreação e 
Lazer.  R

E
SO

L
V

E
:  

A
rt. 1º - N

om
ear os m

em
bros da Secretaria de Esporte, R

ecreação e Lazer, para a C
om

issão M
onitoram

ento e A
valiação do B

olsa Técnico;  

A
rt. 2º - A

 C
om

issão de M
onitoram

ento e A
valiação terá a seguinte com

posição, a saber: 
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FLÁ
V

IO
 JO

SÉ B
ER

TI SA
N

TO
S – O

ficial A
dm

inistrativo/Supervisor – M
atrícula 196.927 – C

PF: 123.996.828-07, servidor de cargo de provim
ento 

efetivo/com
issão desta m

unicipalidade; 

R
O

SEM
EIR

E FELIPE D
O

S SA
N

TO
S A

LM
EID

A
 - O

ficial A
dm

inistrativo – M
atrícula 200.346 – C

PF: 113.568.018-84, servidora de cargo de 
provim

ento efetivo desta m
unicipalidade; 

SO
N

IA
 M

A
R

IA
 D

E SO
U

ZA
 – G

erente de O
rçam

ento – M
atrícula 199.139 – CPF: 068.327.048-60, servidor em

 cargo de com
issão desta 

m
unicipalidade; 

A
rt. 3º - Esta Portaria terá seus efeitos retroativos, a contar da data de 25 de junho de 2024, revogada às disposições em

 contrário. 

 PO
R

T
A

R
IA

 N
º 2751 / 2024 - N

om
eia os G

estores do Processo A
dm

inistrativo nº 1541/2024 do Credenciam
ento nº 01/2024 – PR

O
FESSO

R
 (A

) D
E 

ED
U

C
A

Ç
Ã

O
 FÍSIC

A
 G

R
A

D
U

A
D

O
, PR

O
FESSO

R
 (A

) D
E ED

U
C

A
Ç

Ã
O

 FÍSIC
A

 PÓ
S-G

R
A

D
U

A
D

O
 E A

G
EN

TE D
E A

Ç
Ã

O
 SO

C
IA

L, no âm
bito 

da Secretaria de Esporte, R
ecreação e Lazer.  R

E
SO

L
V

E
:  

A
rt. 1º - N

om
ear os m

em
bros da Secretaria de Esporte, R

ecreação e Lazer, com
o G

estores de C
ontrato do Processo A

dm
inistrativo nº 1541/2024 referente 

ao C
redenciam

ento nº 01/2024 – PR
O

FESSO
R

 (A
) D

E ED
U

C
A

Ç
Ã

O
 FÍSIC

A
 G

R
A

D
U

A
D

O
, PR

O
FESSO

R
 (A

) D
E ED

U
C

A
Ç

Ã
O

 FÍSIC
A

 PÓ
S-

G
R

A
D

U
A

D
O

 E A
G

EN
TE D

E A
Ç

Ã
O

 SO
C

IA
L – SER

EL, com
 a com

posição a seguir:  

M
A

R
C

O
S PA

U
LO

 D
A

 SILV
A

 – D
iretor – M

atrícula 195.602 – C
PF: 205.856.178-30, servidor de cargo de com

issão desta m
unicipalidade; 

R
O

SEM
EIR

E FELIPE D
O

S SA
N

TO
S A

LM
EID

A
 – O

ficial A
dm

inistrativo – M
atrícula 200.346 – C

PF: 113.568.018-84, servidora de cargo de 
provim

ento efetivo desta m
unicipalidade; 

A
rt. 2º - O

 C
ontrato referente ao C

redenciam
ento nº 01/2024 – PR

O
FESSO

R
 (A

) D
E ED

U
C

A
Ç

Ã
O

 FÍSIC
A

 G
R

A
D

U
A

D
O

, PR
O

FESSO
R

 (A
) D

E 
ED

U
C

A
Ç

Ã
O

 FÍSIC
A

 PÓ
S-G

R
A

D
U

A
D

O
 E A

G
EN

TE D
E A

Ç
Ã

O
 SO

C
IA

L – SER
EL -  Processo A

dm
inistrativo nº 1541/ 2024 - V

igência 24 m
eses 

(09/08/2024 a 08/08/2026), com
 valor total de R

$ 4.610.400,00 (quatro m
ilhões, seiscentos e dez m

il, e quatrocentos reais); 

A
rt. 3º - Esta Portaria terá seus efeitos retroativos, a contar da data de 25 de junho de 2024, revogada às disposições em

 contrário. 
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PO
R

T
A

R
IA

 N
º 2752 / 2024 - R

O
G

É
R

IO
 L

IN
S, Prefeito do M

unicípio de O
sasco, com

 base no art. 37 da Lei C
om

plem
entar nº 389, de 30 de 

dezem
bro de 2020, que instituiu a G

ratificação por Função Extraordinária – G
FE e usando das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 1º do 

D
ecreto nº 13.983, de 24 de novem

bro de 2023, R
E

SO
L

V
E

: 
 

I- D
E

SIG
N

A
R

 os servidores abaixo relacionados para atuarem
 com

o IN
T

E
G

R
A

N
T

E
S D

E
 C

O
M

ISSÃ
O

 D
E

 L
IC

IT
A

Ç
Ã

O
 dos contratos 

e parcerias celebradas entre Prefeitura do M
unicípio de O

sasco, por interm
édio da Secretaria da Saúde, conform

e seguem
: 

  

 

OBJETO 

 

P.E. 

P.A. REGISTRO 
PREÇO 

DATA 
PUBLICAÇÃO 

IOM
O SESSÃO 

INICIO SESSÃO 
PÚBLICA 

 

HOM
OLOGAÇÃO PE 

DATA PUBLICAÇÃO 
COM

ISSÃO SAUDE 

CONTRATAÇÃO
 DE EM

PRESA ESPECIALIZADA 
EM

 M
ANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA E CALIBRAÇÃO COM
 

FORNECIM
ENTO DE PEÇAS E INSUM

OS 
NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAM

ENTO DE 
CÂM

ARAS PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS 
E CÂM

ARAS PARA CONSERVAÇÃO DE 
HEM

ATOIM
UNO

 

     

065/2023 

     

21.732/2022 

     

04/08/2023 

     

17/08/2023 

     26/01/2024 

     

14/12/2022 

INTEGRANTE DE COM
ISSÃO

 DE LICITAÇÃO - SECRETÁRIA DE SAÚDE: 
PERÍODO DE EXECUÇÃO 

PORTARIA INTERNA 063/2022 - IOM
O 2356 

agosto/23, 
setem

bro/23, 
outubro/23, 

novem
bro/23, 

dezem
bro/23 e janeiro/24 

Sátiro M
árcio Inácio Júnior 

M
atrícula: 188.934 

Provim
ento : C

om
issão 

Rodrigo Aparecido de Jesus M
artins 

M
atrícula: 193.281 

Provim
ento : C

om
issão 

  

 

OBJETO 

 

P.E. 

P.A. REGISTRO 
PREÇO 

DATA 
PUBLICAÇÃO 

IOM
O SESSÃO 

INICIO SESSÃO 
PÚBLICA 

 

HOM
OLOGAÇÃO PE 

DATA PUBLICAÇÃO 
COM

ISSÃO SAUDE 

FORNECIM
ENTO

 PARCELADO DE M
ATERIAIS 

HOSPITALARES E ACESSÓRIOS 
 

055/2023 

 

03.949/2022 

 

17/08/2023 

 

31/08/2023 

 20/03/2024 

 

28/09/2022 

INTEGRANTE DE COM
ISSÃO

 DE LICITAÇÃO - SECRETÁRIA DE SAÚDE: 
PERÍODO DE EXECUÇÃO 

PORTARIA INTERNA 053/2022 - IOM
O 2311 

agosto/23, setem
bro/23, 

outubro/23, novem
bro/23, 

dezem
bro/23, janeiro/24 e 
fevereiro/24 

Rogério Gom
es da Silveira 

M
atrícula: 186.200 

Provim
ento : C

om
issão 

M
arli Pereira de M

oura 
M

atrícula: 132.069 
Provim

ento : Efetivo 
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Rodrigo Aparecido de Jesus M
artins 

M
atrícula: 193.281 

Provim
ento : C

om
issão 

  

 

OBJETO 

 

P.E. 

P.A. REGISTRO 
PREÇO 

DATA 
PUBLICAÇÃO 

IOM
O SESSÃO 

INICIO SESSÃO 
PÚBLICA 

 

HOM
OLOGAÇÃO PE 

DATA PUBLICAÇÃO 
COM

ISSÃO SAUDE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA O 
FORNECIM

ENTO DE M
ATERIAIS, 

INSUM
OS ODONTOLÓGICOS E 

ACESSÓRIOS. 

  

077-2023 

  

4453/2023 

  

06/10/2023 

  

25/10/2023 

  21/12/2023 

  

10/05/2023 

INTEGRANTE DE COM
ISSÃO

 DE LICITAÇÃO - SECRETÁRIA DE SAÚDE: 
PERÍODO DE EXECUÇÃO 

PORTARIA INTERNA 009/2023 - IOM
O 2437 

 

outubro/23, novem
bro/23, e 

dezem
bro/23 

Rogério Gom
es da Silveira 

M
atrícula: 186.200 

Provim
ento : C

om
issão 

Suelen Regina de Oliveira Sam
paio Araújo 

M
atrícula: 198.910 

Provim
ento : Efetivo 

Rodrigo Aparecido de Jesus M
artins 

M
atrícula: 193.281 

Provim
ento : C

om
issão 

   

 

OBJETO 

 

P.E. 

P.A. REGISTRO 
PREÇO 

DATA 
PUBLICAÇÃO 

IOM
O SESSÃO 

INICIO SESSÃO 
PÚBLICA 

 

HOM
OLOGAÇÃO PE 

DATA PUBLICAÇÃO 
COM

ISSÃO SAUDE 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FORNECIM
ENTO PARCELADO DE 

M
EDICAM

ENTOS 

  

094/2023 

  

13.245/2023 

  

09/10/2023 

  

24/10/2023 

  09/01/2024 

  

11/08/2023 

INTEGRANTE DE COM
ISSÃO

 DE LICITAÇÃO - SECRETÁRIA DE SAÚDE: 
PERÍODO DE EXECUÇÃO 

PORTARIA INTERNA 021/2023 - IOM
O 2492 

 

outubro/23, e 
novem

bro/23 
Rogério Gom

es da Silveira 
M

atrícula: 186.200 
Provim

ento : C
om

issão 

M
arli Pereira de M

oura 
M

atrícula: 132.069 
Provim

ento : Efetivo 

Rodrigo Aparecido de Jesus M
artins 

M
atrícula: 193.281 

Provim
ento : C

om
issão 

 

OBJETO 

 

P.E. 

P.A. REGISTRO 
PREÇO 

DATA 
PUBLICAÇÃO 

IOM
O SESSÃO 

INICIO SESSÃO 
PÚBLICA 

 

HOM
OLOGAÇÃO PE 

DATA PUBLICAÇÃO 
COM

ISSÃO SAUDE 
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CONTRATAÇÃO DE EM
PRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE M

ANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA EM

 EQUIPAM
ENTOS E 

ACESSÓRIOS ODONTOLÓGICOS DE 
DIVERSAS M

ARCAS E M
ODELOS 

    

097/2023 

    

6.377/2023 

    

17/10/2023 

    

11/11/2023 

    27/11/2023 

    

01/09/2023 

INTEGRANTE DE COM
ISSÃO

 DE LICITAÇÃO - SECRETÁRIA DE SAÚDE: 
PERÍODO DE EXECUÇÃO 

PORTARIA INTERNA 030/2023 - IOM
O 2500 

 

outubro/23, e 
novem

bro/23 
Suelen Regina de Oliveira Sam

paio Araújo 
M

atrícula: 198.910 
Provim

ento : Efetivo 

Rodrigo Aparecido de Jesus M
artins 

M
atrícula: 193.281 

Provim
ento : C

om
issão 

Vitor Sousa Pinheiros 
M

atrícula: 200.755 
Provim

ento : C
om

issão 

 

 

OBJETO 

 

P.E. 

P.A. REGISTRO 
PREÇO 

DATA 
PUBLICAÇÃO 

IOM
O SESSÃO 

INICIO SESSÃO 
PÚBLICA 

 

HOM
OLOGAÇÃO PE 

DATA PUBLICAÇÃO 
COM

ISSÃO SAUDE 

 

FIOS CIRÚRGICO 

 

106/2023 

 

15.396/2023 

 

14/11/2023 

 

01/12/2023 

 22/12/2023 

 

18/08/2023 

INTEGRANTE DE COM
ISSÃO

 DE LICITAÇÃO - SECRETÁRIA DE SAÚDE: 
PERÍODO DE EXECUÇÃO 

PORTARIA INTERNA 022/2023 - IOM
O 2492 

 

novem
bro/23, e 

dezem
bro/23 

Rogério Gom
es da Silveira 

M
atrícula: 186.200 

Provim
ento : C

om
issão 

M
arli Pereira de M

oura 
M

atrícula: 132.069 
Provim

ento : Efetivo 

Rodrigo Aparecido de Jesus M
artins 

M
atrícula: 193.281 

Provim
ento : C

om
issão 

 

 

OBJETO 

 

P.E. 

P.A. REGISTRO 
PREÇO 

DATA 
PUBLICAÇÃO 

IOM
O SESSÃO 

INICIO SESSÃO 
PÚBLICA 

 

HOM
OLOGAÇÃO PE 

DATA PUBLICAÇÃO 
COM

ISSÃO SAUDE 

 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

M
EDICAM

ENTOS PSICOFÁRM
ACOS 

  

112/2023 

  

15.397/2023 

  

23/11/2023 

  

08/12/2023 

  04/03/2024 

  

11/08/2023 

INTEGRANTE DE COM
ISSÃO

 DE LICITAÇÃO - SECRETÁRIA DE SAÚDE: 
PERÍODO DE EXECUÇÃO 

PORTARIA INTERNA 20/2023 - IOM
O 2488 
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Rogério Gom
es da Silveira 

M
atrícula: 186.200 

Provim
ento : C

om
issão 

dezem
bro/23, janeiro e 

fevereiro / 2024 
M

arli Pereira de M
oura 

M
atrícula: 132.069 

Provim
ento : Efetivo 

Rodrigo Aparecido de Jesus M
artins 

M
atrícula: 193.281 

Provim
ento : C

om
issão 

 

 

OBJETO 

 

P.E. 

P.A. REGISTRO 
PREÇO 

DATA 
PUBLICAÇÃO 

IOM
O SESSÃO 

INICIO SESSÃO 
PÚBLICA 

 

HOM
OLOGAÇÃO PE 

DATA PUBLICAÇÃO 
COM

ISSÃO SAUDE 

SERVIÇO DE LAVANDERIA 
HOSPITALAR 

 
120/2023 

 
12.336/2023 

 
08/12/2023 

 
22/12/2023 

 26/02/2024 

 
28/06/2023 

INTEGRANTE DE COM
ISSÃO

 DE LICITAÇÃO - SECRETÁRIA DE SAÚDE: 
PERÍODO DE EXECUÇÃO 

PORTARIA INTERNA 021/2023 - IOM
O 2464 

 

dezem
bro/23, janeiro e 

fevereiro / 2024 
Eduardo Alberto França 

M
atrícula: 150.648 

Provim
ento : Efetivo 

Regina Célia Kanashiro 
M

atrícula: 67.796 
Provim

ento : Efetivo 

Rodrigo Aparecido de Jesus M
artins 

M
atrícula: 193.281 

Provim
ento : C

om
issão 

  

 

OBJETO 

 

P.E. 

P.A. REGISTRO 
PREÇO 

DATA 
PUBLICAÇÃO 

IOM
O SESSÃO 

INICIO SESSÃO 
PÚBLICA 

 

HOM
OLOGAÇÃO PE 

DATA PUBLICAÇÃO 
COM

ISSÃO SAUDE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA O
 

FORNECIM
ENTO DE DIETAS ENTERAIS 

SISTEM
AS ABERTO

 E FECHADO, FÓRM
ULAS 

INFANTIS E SUPLEM
ENTOS NUTRICIONAIS 

   

122/2023 

   

02.345/2023 

   

21/12/2023 

   

11/01/2024 

   07/02/2024 

   

26/04/2023 

INTEGRANTE DE COM
ISSÃO

 DE LICITAÇÃO - SECRETÁRIA DE SAÚDE: 
PERÍODO DE EXECUÇÃO 

PORTARIA INTERNA 007/2023 - IOM
O 2431 

  

jan/24 
Antônio César dos Santos 

M
atrícula: 174.891 

Provim
ento : Efetivo 

M
ayla Pereira Donon 

M
atrícula: 174.240 

Provim
ento : Efetivo 

Rodrigo Aparecido de Jesus M
artins 

M
atrícula: 193.281 

Provim
ento : C

om
issão 

 

OBJETO 

 

P.E. 

P.A. REGISTRO 
PREÇO 

DATA 
PUBLICAÇÃO 

IOM
O SESSÃO 

INICIO SESSÃO 
PÚBLICA 

 

HOM
OLOGAÇÃO PE 

DATA PUBLICAÇÃO 
COM

ISSÃO SAUDE 
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SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
M

ANUTENÇÃO DOM
ICILIAR DE 

CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO, 
ACOM

PANHADOS DOS ACESSÓRIOS E 
CILINDROS DE OXIGÊNIO, E FORNECIM

ENTO 
CONTINUADO DO OXIGÊNIO GASOSO 

M
EDICINAL – OXIGENOTERAPIA 

    
137/2023 

    
19.921/2023 

    
27/12/2023 

    
18/01/2024 

    27/02/2024 

    
27/10/2023 

INTEGRANTE DE COM
ISSÃO

 DE LICITAÇÃO - SECRETÁRIA DE SAÚDE: 
PERÍODO DE EXECUÇÃO 

PORTARIA INTERNA 038/2023 - IOM
O 2532 

 

janeiro/24, e 
fevereiro/2024 

Rodrigo Aparecido de Jesus M
artins 

M
atrícula: 193.281 

Provim
ento : C

om
issão 

Vitor Sousa Pinheiros 
M

atrícula: 200.755 
Provim

ento : C
om

issão 

Agatha Cristina M
acedo Fernandes 

M
atrícula: 198.937 

Provim
ento : Efetivo 

  

 

OBJETO 

 

P.E. 

P.A. REGISTRO 
PREÇO 

DATA 
PUBLICAÇÃO 

IOM
O SESSÃO 

INICIO SESSÃO 
PÚBLICA 

 

HOM
OLOGAÇÃO PE 

DATA PUBLICAÇÃO 
COM

ISSÃO SAUDE 

 

AQUISIÇÃO PNEUS 

 
130/2023 

 

08.732/2023 

 

27/12/2023 

 

17/01/2024 

 04/04/2024 

 
01/09/2023 

INTEGRANTE DE COM
ISSÃO

 DE LICITAÇÃO - SECRETÁRIA DE SAÚDE: 
PERÍODO DE EXECUÇÃO 

PORTARIA INTERNA 031/2023 - IOM
O 2500 

 

janeiro/24, e 
fevereiro/2024 

Rodrigo Aparecido de Jesus M
artins 

M
atrícula: 193.281 

Provim
ento : C

om
issão 

Vitor Sousa Pinheiros 
M

atrícula: 200.755 
Provim

ento : C
om

issão 

Sebastião José da Silva 
M

atrícula: 195.319 
Provim

ento : C
om

issão 

 
II- Esta portaria entra em

 vigor na data da sua publicação, com
 efeitos retroativos ao dia 01º de agosto de 2023, revogadas as disposições em

 
contrário. 
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R
E

T
IFIC

A
Ç

Õ
E

S: 
  N

a portaria n° 2309 / 2024, publicada em
 05 de agosto do ano em

 curso, leia-se: “D
ESIG

N
A

R
 a Senhora A

D
R

IA
N

A
 D

E
 SO

U
Z

A
 G

O
M

ES D
A

 
SIL

V
A

 – M
A

T
R

IC
U

L
A

 - 201.258 para responder pelo cargo de D
IR

E
T

O
R

 D
E

 G
E

ST
Ã

O
 D

O
S E

Q
U

IPA
M

E
N

T
O

S D
A

 PO
L

IT
IC

A
 PA

R
A

 
M

U
L

H
E

R
E

S, PR
O

M
O

Ç
Ã

O
 D

A
 D

IV
E

R
SID

A
D

E
, D

A
 SE

C
R

E
T

A
R

IA
 E

X
E

C
U

T
IV

A
 D

E
 PO

L
ÍT

IC
A

 PA
R

A
 M

U
L

H
E

R
E

S, no período de 06/08 
a 06/10/2024. Esta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
 contrário.” 

 N
a portaria n° 2673/24, publicada em

 06 setem
bro do ano em

 curso, leia-se: “N
O

M
E

A
R

 nos term
os do artigo 20, II, da L

ei M
unicipal 

N
º 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JO

N
A

S D
E

 JE
SU

S M
A

N
O

E
L

, R
G

. 62.594.672-8, para exercer o 
cargo em

 com
issão de C

H
E

FE
 D

E
 D

IV
ISÃ

O
 D

E
 L

IQ
U

ID
A

Ç
Õ

E
S E

 A
C

O
M

PA
M

E
N

T
O

S D
E

 D
E

SPE
N

SA
S, da (do) Secretaria de Finanças. 

E
sta Portaria entra em

 vigor na data de sua publicação, com
 efeitos a partir de 17 de Setem

bro do ano em
 curso, revogadas as disposições em

 
contrário.” 
  N

a portaria n° 2711 / 2024, publicada em
 11 setem

bro do ano em
 curso, leia-se: “T

O
R

N
A

 N
U

L
A

 a portaria 2636 / 2024, publicada em
 04 de 

setem
bro do ano em

 curso. Esta portaria entra em
 vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

 contrário.” 
   N

a portaria n° 2714 / 2024, publicada em
 11 setem

bro do ano em
 curso, leia-se: “D

ESIG
N

A
R

 a Senhora JÚ
L

IA
 PIR

E
S B

A
N

D
E

IR
A

 SO
U

Z
A

, 
R

G
. 38.674.233-9 para responder pelo cargo de D

IR
E

T
O

R
 D

E
 A

LIM
E

N
T

A
Ç

Ã
O

 E
 N

U
T

R
IÇ

Ã
O

 E
SC

O
L

A
R

, D
A

 SE
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E 

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O

 durante o período de férias da titular A
N

D
R

E
IA

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 L

E
A

N
D

R
O

, R
G

. 24.890.168-0 a partir de 06/09/2024. Esta Portaria 
entra em

 vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de setem
bro do ano em

 curso, revogadas as disposições em
 contrário.” 
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N
a portaria n° 2697 / 2024,  publicada em

 11 setem
bro do ano em

 curso, leia-se: “D
E

SIG
N

A
R

 os titulares e suplentes da C
om

issão E
special de 

A
valiação de Projetos PC

D
, conform

e relação abaixo: 
  

SE
C

R
E

T
A

R
IA

 
SIG

L
A

 
SE

R
V

ID
O

R
 (A

) 

T
itular 

Suplente 

SE
C

R
E

T
A

R
IA

 E
X

E
C

U
T

IV
A

 
D

A
 PE

SSO
A

 C
O

M
 

D
E

FIC
IÊ

N
C

IA
 

SE
PC

D
 

SY
L

V
IA

 
V

A
L

E
N

T
N

A
 

SC
H

U
T

Z
 C

A
M

IL
L

O
 - 

M
atrícula 183.782 

L
U

IS 
FE

R
N

A
N

D
O

 
G

A
R

C
IA

 -  
M

atrícula 199.474 

SE
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 
E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
 

SE
D

 
E

L
A

IN
E

 
C

R
ISTIN

A
 

R
O

M
A

N
H

A
 

PA
V

E
C

H
I 

- 
M

atrícula 173.120 

C
A

M
IL

A
 

D
O

N
A

D
IO

 
C

A
PU

A
N

O
– 

M
atrícula 

191.120 

SE
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 SA
Ú

D
E

 
SS 

L
A

ÍS 
V

IG
N

A
T

I 
FE

R
R

E
IR

A
 

– 
M

atrícula 
181.750 

V
A

N
D

E
R

L
E

IA
 D

E
 A

B
R

E
U

 
A

R
A

Ú
JO

 A
D

R
IA

N
O

 - 
M

atrícula 183.180 
SE

C
R

E
T

A
R

IA
 D

E
 

A
SSISTÊ

N
C

IA
 SO

C
IA

L
 

SA
S 

K
A

R
L

A
 PO

L
I O

L
IV

E
IR

A
 

– M
atrícula 197.059 

C
A

M
IL

A
 

JU
M

A
 

M
IL

A
N

 
PIN

A
Ç

O
 M

atrícula 195.496 

SE
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 E
SPO

R
T

E
, 

R
E

C
R

E
A

Ç
Ã

O
  E

 L
A

Z
E

R
 

SE
R

E
L

 
M

Ô
N

IC
A

 
A

R
A

Ú
JO

 
– 

M
atrícula 96.800 

E
D

C
L

E
IA

 G
O

N
Ç

A
L

V
E

S – 
M

atrícula 190.124 

SE
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 
E

M
PR

E
G

O
, T

R
A

B
A

LH
O

 E
 

R
E

N
D

A
 

SE
T

R
E 

H
E

R
M

E
S 

D
A

 
SIL

V
A

 
C

A
V

A
L

C
A

N
T

E
 – 

 M
atrícula 195.628 

A
N

D
R

E
A

 
G

O
L

D
B

E
R

G
 

– 
M

atrícula 82.875 

SE
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 C
U

L
T

U
R

A
 

SC
 

A
L

E
SSA

N
D

R
A

 
M

U
L

FO
R

D
 M

A
N

SA
N

O
 -  

- M
atrícula 202.059 
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   .                                Esta portaria entra em
 vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

 contrário. 
 

SE
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 
PL

A
N

E
JA

M
E

N
T

O
 E

 
G

E
ST

Ã
O

 
SE

PL
A

G
 

L
U

C
IA

N
A

 
A

PA
R

E
C

ID
A

 
A

FFO
N

SO
 PIG

N
A

T
A

R
I – 

M
atrícula 86.070 

V
IV

IA
N

 
R

O
SA

 
D

O
S 

SA
N

T
O

S 
M

atrícula 201.361 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 

    
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Procuradoria Consultiva 
 

1 
 

 
EXTRATOS:  
 
 
Processo: 12.329/2023; Contrato nº 080/2024; Locatário: Município de 

Osasco/Secretaria de Administração; Locadores: ARTHUR CHINZARIAN E LUCY 

CHINZARIAN; Assunto: Constitui objeto deste instrumento a Locação Predial para fins não 

residenciais, do imóvel de propriedade dos LOCADORES, situado à Rua Eloy Cândido Lopes, 

nº 189, Centro, Osasco/SP, CEP: 06.010-130, destinado ao funcionamento da SECRETARIA 

EXECUTIVA DE POLÍTICA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - SEPPIR, conforme a 

manifestação da área responsável da Secretaria Executiva de Política de Promoção da Igualdade 

Racial - SEPPIR, acostadas aos autos de fls. 99/115 e 209, manifestação da Secretaria de 

Administração às fls. 116/118 e fl. 186, Termo de Concordância dos LOCADORES à fl. 182, do 

Parecer Jurídico acostado às fls. 202/206 e despacho de autorização do Secretário de 

Administração à fl. 217; Valor mensal: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais); e Vigência: 53 

(cinquenta e três) meses. 

 
Processo: 02.947/2020; Termo de Aditamento n° 148/2024 ao Contrato n° 003/2023; 

Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; Contratada: JOFEGE 

PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA; Assunto: Fica prorrogado o Contrato nº 

003/2023, por mais 06 (seis) meses, a contar da Ordem de Reinício dos Serviços, conforme 

solicitação da CONTRATADA às fls. 1.097/1.099, manifestação da Secretaria de Serviços e 

Obras à fl. 1.114, parecer jurídico às fls. 1.118/1.119 e Autorização do Senhor Prefeito à fl. 1.122; 

Vigência: 06 (seis) meses. 

 

Processo: 14.375/2022; Termo de Aditamento nº 156/2024 ao Contrato nº 126/2023; 

Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; Contratante: ÔMEGA 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EM GERAL LTDA; Assunto: Fica prorrogado o prazo de 

execução do Contrato nº 126/2023, por mais 03 (três) meses, a contar de 1° de setembro de 

2024, conforme manifestação da Secretaria de Serviços e Obras à fl. 1.062, Parecer Jurídico às 

fls. 1.067/1.072 e autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito à fl. 1.075; Valor total do 

contrato: R$ 1.997.668,88 (um milhão, novecentos e noventa e sete mil, seiscentos e sessenta 

e oito reais e oitenta e oito centavos); e Vigência: 03 (três) meses. 

 

Processo: 17.503/2023; Termo de Aditamento nº 162/2024 ao Termo de Colaboração 

nº 003/2023; Entidade Municipal Parceira: Município de Osasco/Secretaria de Educação; Osc 

Parceira: ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES EM DEFESA À CRIANÇA; Assunto: Fica 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Procuradoria Consultiva 
 

2 
 

prorrogada a vigência do Termo de Colaboração nº 003/2023, por mais 12 (doze) meses, a 

partir de 01 de setembro de 2024, conforme parecer de Prorrogação da Secretaria de Educação, 

acostada às fls. 3.159/3.162, Considerações da Controladoria Geral do Município às fls. 

3.179/3.181, Parecer Jurídico às fls. 3.190/3.191, Ratifico da Procuradora Geral à fl. 3.193 e 

Autorização do Secretário de Educação à fl. 3.228; valor total deste termo: R$ 8.274.600,00 

(oito milhões, duzentos e setenta e quatro mil e seiscentos reais); e Vigência: 12 (doze) meses. 

 

 
 
 

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 

Procuradoria Geral do Município 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 27    Osasco, 13 de setembro de 2024

                  
 

                     
 

CIDADE DE   OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
 
 

 Avenida Aurora Soares Barbosa, nº 201, Vila Campesina, Osasco-SP, CEP 06023-010 -   Fone:3652-9429. 
E-mail: proced.pgm@osasco.sp.gov.br 

1 

 
PORTARIA Nº 068/2024 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO   

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  
 

  
  
 

O Procurador-Chefe da Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, inciso III, e 3º, inciso I, da Lei 

Complementar nº 133/2005, instaura o Processo Administrativo 

Disciplinar nº 202402171389 em face do (a) servidor (a) de Matrícula nº 

200.325, por cometer incontinência pública e conduta escandalosa na 

repartição e insubordinação grave em serviço; violando o artigo 3º, incisos 

II, III, IV, XI, XII, XIV, XV, XVI e XVII; e artigo 4º, incisos II, III, VI, XII e 

XIV, enquadrando-se no artigo 17º, incisos III e IV, c.c os artigos 25, inciso 

I e 26, todos da Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser CITADO (A)  

e INTIMADO(A) para interrogatório e defesa das acusações que lhes são 

feitas, podendo ao final ser aplicada a pena máxima de demissão.  

 
 

        Osasco, 10 de setembro de 2024. 

 

 
 

Ernesto de Oliveira Silva 
Procuradoria de Procedimentos  

Disciplinares 
Procurador-Chefe  
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1 

PR
EFEITU

R
A M

U
N

IC
IPAL D

E O
SASC

O
 

SEC
R

ETAR
IA D

E AD
M

IN
ISTR

AÇ
ÃO

 
D

EPAR
TAM

EN
TO

 D
E G

ESTÃO
 D

E PESSO
AS 

  
E

D
ITAL D

E D
IVU

LG
A

Ç
ÃO

 D
O

 R
ESU

LTA
D

O
 D

A AN
ÁLISE D

O
S R

EC
U

R
SO

S EM
 PR

O
C

ESSO
S AD

M
IN

ISTR
ATIVO

S 
  A Prefeitura M

unicipal de O
sasco – D

IVU
LG

A o resultado da análise de recurso em
 Processo Adm

inistrativo do C
oncurso Público nº 001/2021, conform

e segue: 
 

 

N
º P.A. 

CPF 
N

O
M

E 
O

PÇÃO
 D

E CARG
O

 
RESU

LTADO
 

202402171107 
284.642.248-69 

Luciano de  Souza Pedron 
Zelador de Escola 

Indeferido em
 consonância com

 o Edital de Abertura do 
C

oncurso Público nº 001/2021, publicado na IO
M

O
 nº 2036, 

de 05/05/2021, C
apítulo X, itens 10.1.3, 10.1.4, 10.2.2 e 

C
apítulo XV, item

 11.11 e 11.14.  
 

 O
bs.: Poderá ser solicitado cópia do Processo Adm

inistrativo no Protocolo G
eral. 

  E, para que chegue ao conhecim
ento de todos, é expedido o presente Edital. 

    
O

sasco, 13 de setem
bro de 2024. 

 
PR

EFEITU
R

A M
U

N
IC

IPAL D
E O

SASC
O
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1 

PR
EFEITU

R
A M

U
N

IC
IPAL D

E O
SASC

O
 

SEC
R

ETAR
IA D

E AD
M

IN
ISTR

AÇ
ÃO

 
D

EPAR
TAM

EN
TO

 D
E G

ESTÃO
 D

E PESSO
AS 

 
E

D
ITAL D

E D
IVU

LG
A

Ç
ÃO

 D
O

 R
ESU

LTA
D

O
 D

A AN
ÁLISE D

O
S R

EC
U

R
SO

S EM
 PR

O
C

ESSO
S AD

M
IN

ISTR
ATIVO

S 
 A Prefeitura M

unicipal de O
sasco – D

IVU
LG

A o resultado da análise dos recursos em
 Processos Adm

inistrativos do Processo Seletivo nº 002/2023, conform
e segue: 

 

N
º P.A. 

CPF 
N
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PÇÃO
 D

E CARG
O
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LTADO
 

202402170935 
325.348.788-

16 
Lucas Aparecido D

os 
Santos 

AC
S –U

BS M
AR

IA G
IR

AD
E C

U
R

Y 
Indeferido em

 consonância com
 Edital de Abertura do Processo Seletivo 

nº 002/2023, C
apítulo I – D

O
S EM

PR
EG

O
S, itens 1.2 e 1.2.1; C

apítulo II 
– D

AS IN
SC

R
IÇ

Õ
ES, itens 2.1.2.6 e 2.3 – alínea k); C

apítulo XIII, item
 

13.3 – alínea g) e C
apítulo XIV – D

AS D
ISPO

SIÇ
Õ

ES FIN
AIS, itens 14.1 

e 14.11.  
202402170981 

113.180.248-
97 

Ana R
osa Pedro 

U
BS AN

U
N

C
IATA D

E LÚ
C

IA 
Indeferido em

 consonância com
 Edital de Abertura do Processo Seletivo 

nº 002/2023, C
apítulo I – D

O
S EM

PR
EG

O
S, itens 1.2 e 1.2.1; C

apítulo II 
– D

AS IN
SC

R
IÇ

Õ
ES, itens 2.1.2.6 e 2.3 – alínea k); C

apítulo XIII, item
 

13.3 – alínea g) e C
apítulo XIV – D

AS D
ISPO

SIÇ
Õ

ES FIN
AIS, itens 14.1 

e 14.11. 
O

bs.: Poderá ser solicitado cópia do Processo Adm
inistrativo no Protocolo G

eral. 
 E, para que chegue ao conhecim

ento de todos, é expedido o presente Edital. 
  

O
sasco, 13 de setem

bro de 2024. 
 

PR
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             SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS 

 
1 

 

 
 
 
 

ERRATA – ATO DO SECRETÁRIO 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  Nº 21691/2023 

INTERESSADO: Secretaria de Assistência Social  

ASSUNTO: Emenda Parlamentar - OSC Assistência Vicentina Imaculada Conceição  

 
 
Despacho:  
 
  A Autorização para Celebração do Termo de Fomento, por inexigibilidade de 

Chamamento Público com a Organização Assistência Vicentina Imaculada Conceição, publicada no 

dia 22 de julho de 2024 na Imprensa Oficial do Município de Osasco, página 07, será corrigida de 

acordo com as referências que se seguem:  

 

Onde se lê: 12 (doze) meses  

Leia-se: 30 (trinta) dias  

 
  PUBLIQUE-SE.  
 
     
 
    Osasco, 11 de setembro de 2024. 
 
 

______________________ 
 

Juvêncio França Assis Neto 
Secretário Municipal de Assistência Social 

 
 

 
 

 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Rua Eclísio Viviani, 126- Vila Osasco – Osasco/SP – CEP 06018-140 PABX (11) 3651-9499 
Homepage: www.osasco.sp.gov.br – e-mail: assessoriagabinete.sed@osasco.sp.gov.br   

 
PROCESSO Nº 18.206/2023 
 
INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO – TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2023 – OSC 
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL MARIA DO CARMO FERREIRA PAULA – AEMC. 

 
 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 
 
No uso das atribuições legais a mim conferidas, considerando os elementos que constam 

no Processo Administrativo em referência, AUTORIZO a prorrogação da vigência do 

Termo de Colaboração nº 009/2023, celebrado com a ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL 

MARIA DO CARMO FERREIRA PAULA, inscrita no CNPJ nº 22.533.209/0001-53, por 

mais 12 (doze) meses, a contar de 14 de setembro de 2024, pelo valor total de R$ 

7.060.800,00 (sete milhões, sessenta mil e oitocentos reais).  

 

Osasco, 13 de setembro de 2024. 

 

 

Antônio Cláudio Flores Piteri 
  Secretário de Educação   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Rua Eclísio Viviani, 126- Vila Osasco – Osasco/SP – CEP 06018-140 PABX (11) 3651-9499 
Homepage: www.osasco.sp.gov.br – e-mail: assessoriagabinete.sed@osasco.sp.gov.br   

 
PROCESSO Nº 18.198/2023 
 
INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO – TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2023 – OSC 
ASSOCIAÇÃO PARA GESTÃO DE UNIDADES ADMINISTRATIVAS SOCIAIS - AGUAS. 

 
 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 
 
No uso das atribuições legais a mim conferidas, considerando os elementos que constam 

no Processo Administrativo em referência, AUTORIZO a prorrogação da vigência do 

Termo de Colaboração nº 007/2023, celebrado com a ASSOCIAÇÃO PARA GESTÃO DE 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS SOCIAIS, inscrita no CNPJ nº 12.661.184/0001-10, por 

mais 12 (doze) meses, a contar de 14 de setembro de 2024, pelo valor total de R$ 

6.609.600,00 (seis milhões, seiscentos e nove mil e seiscentos reais).  

 

Osasco, 13 de setembro de 2024. 

 

 

Antônio Cláudio Flores Piteri 
  Secretário de Educação   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Rua Eclísio Viviani, 126- Vila Osasco – Osasco/SP – CEP 06018-140 PABX (11) 3651-9499 
Homepage: www.osasco.sp.gov.br – e-mail: assessoriagabinete.sed@osasco.sp.gov.br   

 
PROCESSO Nº 18.201/2023 
 
INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO – TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 011/2023 – OSC 
INSTITUTO INOVAÇÃO SOCIAL. 

 
 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 
 
No uso das atribuições legais a mim conferidas, considerando os elementos que constam 

no Processo Administrativo em referência, AUTORIZO a prorrogação da vigência do 

Termo de Colaboração nº 011/2023, celebrado com o INSTITUTO INOVAÇÃO SOCIAL, 

inscrito no CNPJ nº 23.794.590/0001-77, por mais 12 (doze) meses, a contar de 18 de 

setembro de 2024, pelo valor total de R$ 8.179.800,00 (oito milhões, cento e setenta e 

nove mil e oitocentos reais).  

 

Osasco, 13 de setembro de 2024. 

 

 

Antônio Cláudio Flores Piteri 
  Secretário de Educação   
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            PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
        SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  
 
 

  
O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições, publica a classificação final 
APÓS O RECURSO, dos professores inscritos nos Projetos de: MEDIADOR DE 
APRENDIZAGEM, MULTIPLAS LINGUAGENS, XADREZ, INFORMATICA, 
LEITURA, E SAP referente ao mês de setembro de 2024, e convoca os 
professores inscritos e classificados para atribuição nos respectivos projetos. Os 
professores deverão comparecer munidos de documento com foto. A ausência de 
documentação, impedirá o (a) professor (a) de participar da atribuição. A mesma 
acontecerá nos seguintes dias e horários: 
 
Dia 16/09/2024 
Local: CENTRO DE FORMAÇÃO  
Horário: 09:00 horas (aos professores que trabalham no período da tarde)  
               14:00 horas (aos professores que trabalham no período da manhã)  
 
 
 
 
 
 
 
 

Osasco, 13 de setembro de 2024. 
 
 

 
Antônio Claudio Flores Piteri 

                        Secretário de Educação 
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Nº NOME COMPLETO MATRÍCULA CARGO NOTA
1 REGINA CELIA CAVALCANTI TONESSER 93.452 PEB - I Titular 63
2 DORALICE BISPO DOS SANTOS MACEDO 130.465 PEB - I Titular 58
3 GRAZIELA MACEDO IGNÁCIO 190.284 PEB - I Titular 44

MICHELY FERREIRA DOS SANTOS 202.687 PEB - I Titular DESCLASSIFICADA
SIMONE MARCIANEZI 28.524 PEB - I Titular DESCLASSIFICADA
LAÍS JÚLIA THEODORO DE CARVALHO 153.474 PEB - I Titular DESCLASSIFICADA

Nº NOME COMPLETO MATRÍCULA CARGO NOTA
1 BEATRIZ AP. DOS SANTOS CASSIMIRO 194.429 PDI 78
2 IVONILDES ALVES NASCIMENTO DOS SANTOS 195.095 PDI 74
3 CRISTINA RODRIGUES DE C. DOS SANTOS 196.598 PDI 70
4 ROSA SILVANIA CANDIDO DA SILVA 191.825 PDI 62
5 JHESSIENE KEILA DA SILVA MENDES 202.745 PDI 61
6 PAULA FERNANDA DE OLIVEIRA FIALHO 195.073 PDI 53
7 REGINA DE SOUZA 30.923 PDI 52
8 ANDREA CRISTINA DE PEDRI 194.595 PDI 37
9 LILIAN CRISTINA XAVIER DA SILVA 202.732 PDI 22

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO PÓS RECURSO PROJETO MEDIADOR DE APRENDIZAGEM PDI SETEMBRO/2024

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO PÓS RECURSO PROJETO MEDIADOR DE APRENDIZAGEM PEB I SETEMBRO/2024
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CLAS. NOME MATRÍCULA CARGO TOTAL

1 RENATA CRISTINA LAMBERT CARDENAS 202641 PEB-I 28
2 ANDRESSA DE PAULO REZENDE 193.443 PEB-I 21
3 PATRICIA MARA MEHSEREGIAN SIMÕES COSTA 192089 PEB-I 19,5
4 SARA OLIVEIRA PEQUENO DE ÁVILA 200683 PEB-I 16
5 SANDRA B. DE OLIVEIRA SORROCHE 99.932 PEB-I 3

CLAS. NOME MATRÍCULA CARGO TOTAL
1 ROSA SILVÂNIA CANDIDO DA SILVA 191825 PDI 62
2 LUCINEIA FRANK DA SILVA GALHARDO 195709 PDI 29
3 GABRIELLA DE ALMEIDA SOARES 202659 PDI 19
4 MARLENE ROSA DA SILVA SANTOS 200450 PDI 7
5 ELIZAMA GALDINO DA SILVA 194011 PDI 3,5
6 SUELEN TAIS AMORIM PEREIRA 191.907 PDI 2,5

POSIÇÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA CARGO TOTAL DE PONTOS
1º FÁBIO FREIXEDA 189.492 PEB II - ARTE 17

ADRIANA ALVES MARTINS 202.633 PEB I INDEFERIDO
LAÍS JÚLIA THEODORO DE CARVALHO 153.474 PEB I INDEFERIDO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

CLASSIFICAÇÃO PÓS RECURSO - PROJETO MULTIPLAS LINGUAGENS - PEB I - 
SETEMBRO/2024

CLASSIFICAÇÃO PÓS RECURSO  PROJETO XADREZ 2024 - SETEMBRO/2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO PÓS RECURSO - PROJETO MULTIPLAS LINGUAGENS - PDI / II - 
SETEMBRO/2024
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CLAS NOME Matricula Cargo
PONTUAÇÃO TOTAL

1 ANDRESSA DE PAULO REZENDE 193.443 PEB I 28,5
2 LAÍS JÚLIA THEODORO DE CARVALHO 153474 PEB I 16
3 REGINA CELIA CAVALCANTI TONESSER 93452 PEB I 13
4 CRISTIANE FERREIRA DA SILVA 192890 PEB I 8
5 ISRAELA MARIA SANTOS CARVALHO DE OLIVEIRA 202705 PEB I 5,5
6 RENATA CRISTINA LAMBERT CARDENAS 202641 PEB I 5

GABRIELLA DE ALMEIDA SOARES 202659 PDI DESCLASSIFICADA
MARINA PEREIRA SILVA 202631 PEB II DESCLASSIFICADA
MARIANA SOARES CARDOSO 202545 PEB I - Adjunto DESCLASSIFICADA

CLAS Nome Matrícula Cargo Pontuação
1 REGINA CÉLIA CAVALCANTI TONESSER 93.452 PEB I 59
2 MARICELIA DE SOUZA SILVA 200.353 PEB I 55
3 MICHELY FERREIRA DOS SANTOS 202.687 PEB I 53
4 DINORÁ TAVARES DE SOUZA 153.459 PEB I 49
5 NELSON BERTONE GUANAIS COSTA 200.141 PEB I 38
6 MARIANA SOARES CARDOSO 202.545 PEB I -Adj 35
7 RACHEL MENEZES BATISTA 192.024 PEB I 34
8 ISRAELA MARIA SANTOS C. DE OLIVEIRA 202.705 PEB I 29
9 ANGELICA MARIA CALDEIRA DE SOUZA 193.378 PEB I 28

CLASS Nome Completo Matrícula Cargo Pontuação

1 REGINA CELIA CAVALCANTI TONESSER 93452 PEB-I Efetivo 55,5

2 RONNY MIGLIAVACCA REGIS 202688 PEB-I Efetivo 53,5

3
MARY PALOMA RIBEIRO DOS SANTOS DELFINO DE 
OLIVEIRA 189063 PEB-I Efetivo 52

4 RACHEL MENEZES BATISTA 192024 PEB-I Efetivo 51

5 MAGALI FERREIRA SANTOS DE OLIVIERA 200854 PEB-I Efetivo 49

6 ADRIANA ALVES MARTINS 202633 PEB-I Efetivo 45

7 MARIANA SOARES CARDOSO 202545 PEB-I Adjunto 43,5

8 TÁTILA FRANCYELLE RODRIGUES LOPES ROQUE 198234 PEB-I Efetivo 41,75

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO PÓS RECURSO  PROJETO  INFORMÁTICA - SETEMBRO 2024

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO PÓS RECURSO PROJETO LEITURA 2024 - SETEMBRO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO PÓS RECURSO PROJETO  SAP - SETEMBRO 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 38    Osasco, 13 de setembro de 2024

            PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
        SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  
 
 
 
 

  
O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições, publica as vagas para 
atribuição de CARGA SUPLEMENTAR que será realizada no dia 16/09/2024 
(segunda feira). Os professores deverão comparecer munidos de documento com 
foto. A ausência de documentação, impedirá o (a) professor (a) de participar da 
atribuição. A Atribuição será nos horários abaixo: 
 
 
Local: Centro de Formação 
Horário: 09:00 horas (aos professores que trabalham no período da tarde)  
               14:00 horas (aos professores que trabalham no período da manhã)  
 
 
 
 

 
Osasco, 13 de setembro de 2024. 

 
 

Antônio Claudio Flores Piteri 
Secretário de Educação 
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1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 0 0
2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 0 0
3 EMEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. 1 1
4 EMEF ANÉZIO CABRAL, PROF. 0 0
5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 0 0
6 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 0 0
7 EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 1 1
8 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 1 1
9 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª 1 0
10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 1 0
11 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 0
12 EMEF ELÍDIO MANTOVANI, MONSENHOR 0 1
13 EMEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 0 1
14 EMEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 0 0
15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 0 0
16 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 0
17 EMEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 0 1
18 EMEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 1 0
19 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 1 0
20 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 1 0
21 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 0
22 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 0 0
23 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 1 1
24 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 0
25 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 0
26 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 1 1
27 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 0 0
28 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 0
29 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 1 0
30 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 0
31 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 1
32 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 0 0
33 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 0 0
34 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 0 1
35 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 1 1
36 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 0 1
37 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 1 0
38 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 0 0
39 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 0 0
40 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 0 0
41 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 0
42 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 1 0
43 EMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 1 0
44 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 0
45 EMEF OSCAR PENNACINO 1 0
46 EMEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 0
47 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 0 0
48 EMEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 0
49 EMEIEF SAAD BECHARA 1 0
50 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 1 1
51 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 0 0
52 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 0 0
53 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 0 0
54 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 1
55 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 1 0

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SALDO DE VAGAS - EMEF  - PROJETO INFORMÁTICA - SETEMBRO

TARDETIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ
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1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 0
2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 0 0
3 EMEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. 1 1
4 EMEF ANÉZIO CABRAL, PROF. 0 1
5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 0 0
6 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 1 1
7 EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 1
8 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 1 0
9 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª 1 0
10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 1 0
11 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 0
12 EMEF ELÍDIO MANTOVANI, MONSENHOR 1 0
13 EMEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 0 0
14 EMEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 0 0
15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 1 1
16 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 0
17 EMEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 1 1
18 EMEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 1 0
19 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 1 1
20 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 1 0
21 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 1 0
22 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 1 0
23 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 1 1
24 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 1 0
25 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 0
26 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 1 1
27 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 0 0
28 CEU JOSÉ SARAMAGO 1 0
29 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 1 0
30 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 0 1
31 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 1 1
32 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 1 1
33 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 0 1
34 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 1 0
35 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 1
36 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1 1
37 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 1 1
38 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 1 0
39 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 1 1
40 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 0 0
41 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 1 1
42 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 1 1
43 EMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 1 0
44 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 1 0
45 EMEF OSCAR PENNACINO 1 1
46 EMEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 1
47 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 0 0
48 EMEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 0
49 EMEIEF SAAD BECHARA 1 1
50 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 0 1
51 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 1 1
52 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 1 1
53 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA 1 1
54 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 0 1
55 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 1 0

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SALDO DE VAGAS - EMEF  - PROJETO LEITURA  - SETEMBRO

TARDETIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ
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SALDO DE VAGAS - EMEF  - PROJETO LEITURA  - SETEMBRO

TARDETIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ

56 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 1 1
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1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 1 0
2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 0 0
3 EMEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. 0 0
4 EMEF ANÉZIO CABRAL, PROF. 0 0
5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 0 0
6 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 0 0
7 EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 0
8 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 0 1
9 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª 1 0
10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 0
11 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 1 1
12 EMEF ELÍDIO MANTOVANI, MONSENHOR 0 0
13 EMEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 0 0
14 EMEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 0 0
15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 0 0
16 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 0
17 EMEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 1 1
18 EMEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 0 0
19 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 0 0
20 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 0 0
21 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 1 0
22 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 1 0
23 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 0 0
24 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 0
25 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 0
26 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 0
27 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 0 0
28 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 0
29 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 1 0
30 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 1
31 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 0
32 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 0 0
33 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 0 0
34 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 0 0
35 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 1
36 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1 0
37 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 0 0
38 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 0 0
39 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 1 0
40 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 0 0
41 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 0
42 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 1 0
43 EMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 0 0
44 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 0
45 EMEF OSCAR PENNACINO 1 0
46 EMEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 0
47 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 0 0
48 EMEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 0
49 EMEIEF SAAD BECHARA 1 0
50 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 0 0
51 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 1 0
52 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 0 0
53 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 0 0
54 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 1 0
55 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 1 0

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SALDO DE VAGAS - EMEF  - PROJETO SAP - SETEMBRO

TARDETIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ
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NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE
1 ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 2 2
2 ALICE RABECHINI FERREIRA 3 3
3 ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. (Saad Bechara) 1 1
4 ANÉZIO CABRAL, PROF. 1 2
5 ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 1 2
6 BENEDICTO WESCHENFELDER 2 2
7 BENEDITO ALVES TURÍBIO 1 1
8 BITTENCOURT, MARECHAL 3 2
9 CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª 2 -
10 DARCY RIBEIRO, PROF. 1 1
11 DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 2 2
12 ELÍDIO MANTOVANI, MONSENHOR 1 0
13 ÉLIO APARECIDO DA SILVA 1 1
14 ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 2 1
15 ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 2 2
16 FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 1 1
17 FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 2 0
18 GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 0 0
19 HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 0 0
20 JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 1 1
21 JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 2
22 JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 2 0
23 JOÃO GUIMARÃES ROSA 2 2
24 JOÃO LARIZZATTI, PROF. 1 1
25 JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 1 1
26 JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 1 1
27 JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 1 0
28 JOSÉ SARAMAGO 0 2
29 JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 1 0
30 JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 2 2
31 LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 2 2
32 LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 1 1
33 LUIZ BORTOLOSSO 1 0
34 MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 0 2
35 MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 1 1
36 MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1 2
37 MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 1 3
38 MARINA SADDI HAIDAR 1 1
39 MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 1 1
40 MAX ZENDRON, PROF. 1 1
41 MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 1 1
42 OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 1 1
43 OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 1 0
44 ONEIDE BORTOLOTE 1 1
45 OSCAR PENNACINO, 1 1
46 OSVALDO QUIRINO SIMÕES 1 0
47 QUINTINO BOCAIÚVA 1 0
48 RENATO FIUZA TELES, PROF. 1 1
49 SAAD BECHARA 2 2
50 TECLA MERLO, IRMÃ 1 2
51 TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 3 2
52 TOBIAS BARRETO DE MENEZES 2 1
53 VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 2 2
54 VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 2 2
55 ZILDA ARNS NEUMANN 2 4
56 ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 3 4

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR - PROFESSOR MEDIADOR DE APRENDIZAGEM
  2024 EMEF SETEMBRO
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MANHÃ TARDE

1 EMEI ADHEMAR PEREIRA DE BARROS, DR. 0 1
2 CEMEI ALBERTO SANTOS DUMONT 1 1
3 CEMEI ALICE MANHOLER PITERI 1 1
4 CEMEIEF ALIPIO DA SILVA LAVOURA (Tecla Merlo) 1 1
5 CEMEI ALIPIO PEREIRA DOS SANTOS, PROF. 1 1
6 CEMEI ANTONIO PAULINO RIBEIRO, PROF. 0 1
7 EMEIEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 1
8 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 0 2
9 CEMEI CRISTINE APARECIDA DE OLIVEIRA BRAGA - 1
10 EMEI DALVA MIRIAN PORTELLA MACHADO, PROFª. 1 1
11 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 1 1
12 EMEI DÉSCIO MENDES PEREIRA, DR. 1 1
13 EMEIEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 1 1
14 CEMEI ELIDE ALVES DÓRIA, PROFª 1 1
15 EMEIEF ELIDIO MANTOVANI, MONSENHOR 1 1
16 EMEIEF ELIO APARECIDO DA SILVA 1 1
17 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 1 1
18 EMEI EMIR MACEDO NOGUEIRA. PROF. 0 2
19 CEMEI ESCOLA PARQUE 0 1
20 EMEI ESMERALDA FERREIRA SIMÃO NOBREGA, PROFª. 0 1
21 CEMEI ESTEVÃO BRETT 1 1
22 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 1 1
23 CEMEI FERNANDO BUONADUCE, PROF. 1 1
24 CEMEI FORTUNATA PEREIRA DE JESUS SANTOS 1 1
25 CEMEI FORTUNATO ANTIÓRIO, PROF 1 1
26 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA - -
27 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ 

CARNEIRO, DR.
- -

28 EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 1 1
29 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 2 2
30 EMEI HELENA COUTINHO 1 1
31 EMEI IGNÊS COLLINO - 1
32 CEMEI JAPHET FONTES 1 1
33 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) - -
34 EMEIEF JOÃO CAMPESTRINI 1 2
35 CEMEI JOÃO DE FARIAS 0 1
36 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. - -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR - PROFESSOR MEDIADOR DE 
APRENDIZAGEM  - 2024 - EMEI  SETEMBRO

TIPO NOME DA UNIDADE
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37 CEMEI JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, SENADOR 1 1
38 CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS, PROF. 2 1
39 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE - -
40 CEU JOSÉ SARAMAGO - 1
41 CEMEI LOURDES CÂNDIDA DE FARIA 1 0
42 EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO 1 1
44 CEMEI MARIA ALVES DÓRIA, PROFª 2 2
45 CEMEI MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY 

RODRIGUES, PROFª
1 2

46 EMEI MARIA BERTONI FIORITA, PROFª 1 0
47 CEMEI MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PAIXÃO 0 1
48 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 1 0
49 CEMEI MARIA MADALENA LEITE BARBOSA FREIXEDA 1 1
50 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 2 2
51 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR - 1
52 EMEIEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI, PROFª 1 1
53 CEMEI MÁRIO QUINTANA 1 1
54 CEMEI MÁRIO SEBASTIÃO ALVES DE LIMA 1 1
55 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA - -
56 CEMEI NAIR BELLACOSA WARZEKA, PROFª 1 1
57 CEMEI NELLY GRIZZI OLIVA 0 1
58 CEMEI OMAR OGEDA MARTINS 1 1
59 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE - -
60 CEMEI OSVALDO GONÇALVES DE CARVALHO 1 2
61 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES - -
62 CEMEI OSWALDO SALLES NEMER 1 1
63 CEMEI PEDRO MARTINO 0 2
64 CEMEI PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA 1 1
65 EMEIEF RENATO FIUZA TELES 1 1
66 CEMEI RUBENS BANDEIRA 1 2
67 EMEIEF SAAD BECHARA 1 1
68 CEMEI SALVADOR SACCO 1 1
69 EMEI SEVERINO DE ARAUJO FREIRE 1 1
70 EMEI SÔNIA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES, PROFª 1 1
71 EMEIEF TECLA MERLO, IRMÃ 1 1
72 CEMEI THEREZA BIANCHI COLLINO 1 1
73 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 1 1
74 CEMEI WILMA FOLTRAN PORTELLA 2 1
75 CEMEI YOLANDA BOTARO VICENTE 1 0
76 CEMEI YOLANDA DE SÁ BATTISTON 1 1
77 CEMEI ZAÍRA COLLINO ODÁLIA 1 1
78 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 2 2
79 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 1 1
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TIPO UNIDADES PERÍODO DA MANHÃ PERÍODO DA TARDE

EMEI ADHEMAR PEREIRA DE BARROS, DR. 0 1
CEMEI ALIPIO PEREIRA DOS SANTOS 0 1
CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 1 0
EMEIEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 1
EMEIEFQ ELIDIO MANTOVANI 0 1
EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO 0 1
CEMEI ESTEVÃO BRETT 0 1
CEMEI FERNANDO BUONADUCE 0 2
EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 0
EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 0 2
CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 0 1
EMEI IGNÊS COLLINO 0 1
CEMEI JOSÉ ERMIRIO DE MORAES 0 1
CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS, PROF. 0 2
CEMEI MARIA APARECIDA DAMY CAMARGO 0 1
EMEI MARIA BERTONI FIORITTA 1 0
CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 0 1
CEMEI NAIR BELLACOSA WARZEKA 0 1
CEMEI OMAR OGEDA MARTINS 0 1
CEMEI OSVALDO GONÇALVES DE CARVALHO 0 2
CEMEI OSWALDO SALLES NEMER 0 1
EMEI SEVERINO DE ARAUJO FREIRE 0 1
EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA 0 1

TIPO UNIDADES PERÍODO DA MANHÃ PERÍODO DA TARDE

CEMEIEF ALIPIO DA SILVA LAVOURA 3 0
EMEIEF BENEDITO ALVES TURIBIO 1 3
EMEF CECILIA CORREIA CASTELANI 2 0
CEMEIEF DARCY RIBEIRO 1 1
EMEIEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 2
EMEIEF ELIDIO MANTOVANI, MONSENHOR 0 1
EMEIEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 0 3
EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON 0 2
EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO 0 4
EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 0 2
EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 2 2
EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA 1 1
EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª 0 3
EMEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA 2 0
EMEF JOÃO LARIZZATTI 0 2
EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 2
EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 1
EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 2 1
CEU JOSÉ SARAMAGO 0 3
EMEF JOSÉ VERISSIMO 1 0
EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 1
EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS 3 3
EMEF LUCIANO FELICIO BIONDO 0 2
EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO 1 1
CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 1 0
CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 1 1
EMEIEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI, PROFª 1 1
EMEF MAX ZENDRON, PROFº 1 1
EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 1
EMEF OLAVO ANTONIO BARBOSA SPINOLA 0 1
EMEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA 3 0
EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 1
EMEF OSCAR PENNACINO 0 1
EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 2
EMEIEF RENATO FIUZA TELES 0 4
EMEIEF SAAD BECHARA 0 2
EMEIEF TECLA MERLO. IRMÃ 0 2
EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA 1 1
EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 1 1
EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA 1 2
CEU ZILDA ARNS NEUMANN, DRA 0 2
EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES 0 3

TIPO NOME DA UNIDADE 21 HORAS 15 HORAS
EMEIEF JOÃO CAMPESTRINI 1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SALDO DE VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 16/09/2024
EMEI - 27h

SALDO DE VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 16/09/2024
EMEF- 27h

SALDO DE VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR
EJA
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TIPO UNIDADES PERÍODO DA MANHÃ PERÍODO DA TARDE PERIODO DA NOITE

CEMEI ALICE MANHOLER PITERI 0 1

CRECHE AGENTIL DOS REIS 0 0

CRECHE ALHA ELIAS ABIB 1 1

CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 0 3

CEMEI FORTUNATA PEREIRA DE JESUS SANTOS 0 1

CRECHE HERMINA LOPES 0 1

CRECHE JOAQUINA FRANCA GARCIA 0 0

CRECHE JOÃO CORREA 0 1

CEMEI JOSÉ FLAVIO 0 0

CRECHE LEONIL CRE BORTOLOSSO 0 2

CEMEI MARIA APARECIDA DAMY CAMARGO 0 1

CRECHE MARIA JOSÉ DA ANUNCIAÇÃO 0 0

CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 0 2

CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 1 0

CRECHE MERCEDES CORREA RUIZ BATISTA 0 2

CEMEI NAIR BELLACOSA WARZEKA 0 0

CRECHE OLIMPIA MARIA DE JESUS CARVALHO 0 0

CEMEI OSVALDO GONÇALVES DE CARVALHO 0 0

CEMEI PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA 2 0

CEMEI RUBENS BANDEIRA 0 0

CRECHE SADAMITU OMOSAKO 2 2

CRECHE SERAPHINA BISSOLLATTI 0 1

CRECHE SILVIA FERREIRA FARAH 0 1

CEMEI THEREZA BIANCHI COLLINO 0 1

CEMEI VILMA FOLTRAN PORTELLA 0 1

CEMEI ZAÍRA COLLINO ODÁLIA 0 0

CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 1

SALDO DE VAGAS PARA CARGA SUPLEMENTAR 16/09/2024

CRECHE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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SALAS 
EMEI VAGAS HORAS

2 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 6 1 18

5 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. +
JEANETE BEAUCHAMP 6 1 18

6 EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS- THEREZA BIANCHI 6 1 18
7 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI + VICTOR BRECHERET 3 1 12

CEMEI MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY RODRIGUES 4 1 12
9 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª (EMEI) 5 1 15

SALAS 
EMEI VAGAS HORAS

2 CEMEI ALIPIO PEREIRA DOS SANTOS, PROF. 4 1 12
3 CEMEI ANTONIO PAULINO RIBEIRO, PROF. 4 1 12
5 EMEI DALVA MIRIAN PORTELLA MACHADO, PROFª. 8 1 24
6 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF.(EMEI) 4 1 12
8 EMEI EMIR MACEDO NOGUEIRA. PROF. 6 1 18
9 EMEI ESMERALDA FERREIRA SIMÃO NÓBREGA 6 1 18

10 CEMEI ESTEVÃO BRETT 5 1 15
11 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO + OSVALDO QUIRINO 7 1 21
12 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 7 1 21
13 CEMEI HELENA COUTINHO 3 1 12
14 CEMEI JAPHET FONTES + RUBENS BANDEIRA 7 1 21
15 CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS 5 1 15
16 CEU JOSÉ SARAMAGO (EMEI) 7 1 21
17 CEMEI MARIA ALVES DÓRIA, PROFª 5 1 15
18 CEMEI MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY RODRIGUES, PROFª 4 1 12
19 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR (EMEI) 7 1 21
20 CEMEI MARIO QUINTANA 5 1 15
21 CEMEI OMAR OGEDA MARTINS 4 1 12
22 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE (EMEI)  +  MARIA JOSÉ F. FERRAZ 6 1 18
24 CEMEI OSWALDO SALLES NEMER 7 1 21
25 CEMEI PEDRO MARTINO 5 1 15
26 CEMEI PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA 6 1 18
27 EMEIEF SAAD BECHARA 3 1 12
28 EMEI SEVERINO DE ARAUJO FREIRE 6 1 18
29 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. (EMEI) 6 1 18
30 CEMEI VILMA FOLTRAN PORTELLA 7 1 21
31 CEMEI YOLANDA BOTARO VICENTE 3 1 12
32 CEMEI YOLANDA DE SÁ BATTISTON + JOÃO CAMPESTRINI 6 1 18
33 CEU ZILDA ARNS NEUMANN(EMEI) 6 1 18

VAGAS - MULTIPLAS LINGUAGENS - TARDE - SETEMBRO

TIPO NOME DA UNIDADE

VAGAS - MULTIPLAS LINGUAGENS - MANHÃ -SETEMBRO

TIPO NOME DA UNIDADE
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MANHÃ TARDE

1 -
0 1
1 -
1 1
1 1
- 1
1 -

M T

1 6

2 - 4 4

3 18 - 4

4 18

5 - 2 -

6 - 10+6 -

14 - -

7 - 8 2

8 18 - -

9 - - -

10 18 - -

EMEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA

EMEF QUINTINO BOCAIUVA -

FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. -

EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª -

EMEF

ZILDA ARNS NEUMANN, DRA -

EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

TIPO NOME DA UNIDADE

TOBIAS BARRETO DE MENEZES

EMEIEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO

SALDO DE VAGAS - PEB II  -  AEE 16/09/2024

-

CEU

EMEIEF7

EMEIEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI -

INGLÊS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

MANHÃ TARDE

M/T

SALDO DE VAGAS - EMEF - PEB II 16/09/2024

ZULEIKA GONÇALVES MENDES

EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) -

EMEF JOÃO LARIZZATTI -

EMEIEF

6 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª
5 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE
4 EMEF MAX ZENDRON, PROF.

TIPO NOME DA UNIDADE

1 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR.
2 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE)

EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO3
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M T

1 18(LP 30) - -
3 - - 2

4 - - 6

5 - - -

6 - 4 4

7 - 4 4

8 -

9 - - 4

10 18 - -

11 - - -

12 - - -

13 - - 2

14 - 0 10

15 - - 6

17 - - 10

18 - - 6

19 18

20 - 2 2

21 - - -

22 - - 14

23 - 6 6

24 - - 4

M T

1 - - 6

2 - - 12

3 - - 16

4 - - -

5 - - -

6 18 - -

7 - - 10

8 - - -

9 - 12 -

10 - - 8

11 - - 8

12 - 8 -

13 - - -

14 - - 2

15 - - -

16 18(LG) + 18 4 4

17 - 4 -

18 - - 6

MANOEL BARBOSA DE SOUZA 18

-

ONEIDE BORTOLOTE 18(LP)

EMEF JOAO LARIZZATTI

OSCAR PENNACINO -

EMEIEF SAAD BECHARA -

EMEIEF

FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF 18

CEU JOSE SARAMAGO -

EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA -

EMEIEF BENEDITO ALVES TURIBIO 18

EMEIEF 

ANTONIO SAMPAIO, GENERAL -

EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA -

EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR -

18

TARDE

MARINA SADDI HAIDAR

-

ED. FISICA

EMEF LUIZ BORTOLOSSO

NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

EMEIEF

EMEIEF

EMEF '

EMEIEF BENEDICTO ALVES TURIBIO -

RENATO FIUZA TELES 18

BENEDICTO WESCHENFELDER

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ARTE

JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 18(LP)

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ

-

EMEIEF EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ 
CARNEIRO, DR.

-

-CEMEIEF

VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF.

EMEF 

-

-

-

EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 18

EMEF OLAVO ANTONIO BARBOSA SPINOLA

CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ

M/T

18

EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) -

EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER

EMEIEF

TIPO

M/T

EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. -

EMEIEF TECLA MERLO, IRMÃ -

EMEIEF SAAD BECHARA -

CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI

EMEIEF

EMEF 

-

EMEF QUINTINO BOCAÍUVA -

CEU JOSE SARAMAGO 18

18

LUIZ BORTOLOSSO -

RENATO FIUZA TELESEMEIEF 18

EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO -

EMEIEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI, PROFª -

OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHAEMEF -

-

EMEF

EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA

EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR

EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 18
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SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER

 
 

 ATA nº 01 - DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/SEREL/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1541/2024 - SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA GRADUADO, PROFESSOR (A) DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA PÓS-GRADUADO E AGENTE DE AÇÃO SOCIAL.PARA ATUAREM NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER DO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP. 
 
 
No dia 11/09/2024, na Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer, sito à Rua Jubair Celestino, 150 – Presidente 
Altino - Osasco/SP, os membros da Comissão Avaliadora do Credenciamento, reuniram-se para finalizar a 
avaliação dos documentos apresentados pelos candidatos, e resolvem publicar a lista preliminar de 
habilitação, não habilitação e de desclassificados, como segue: 
 
 

01. DA HABILITAÇÃO: 
 
 

DOS CANDIDATOS (AS) HABILITADOS (AS): 
 

1º. Frederico Sergio Tignani                  RG: 34.396.293-7 Data: 10/08/2024, Horário: 08h27 
2º. Denis Bruno Miranda de Oliveira   RG: 53.422.838-0 Data: 10/08/2024, Horário: 08h35 
3º. Karina Ferreira da Cruz                    RG: 33.444.886-4 Data: 10/08/2024, Horário: 09h52 
4º. Erika Sant Anna Gomes                   RG: 29.789.997-1 Data: 10/08/2024, Horário: 10h37 
5º. Fatima Aparecida Xavier Sousa    RG: 59.360.995-5 Data: 10/08/2024, Horário: 12h09 
6º. Patricia Hernandez Albertini          RG: 20.162.960-4 Data: 10/08/2024, Horário: 18h42 
7º. Damaris de Carvalho Rama            RG: 26.698.863-5 Data: 12/08/2024, Horário: 06h20 
8º. Iliria de Oliveira Farias                     RG: 43.496.980-1 Data: 12/08/2024, Horário: 09h23 
9º. Rosana Maria Modesto                   RG: 22.137.232-5 Data: 12/08/2024, Horário: 13h37 
10º. Andrea Cristina Correa Carvalho   RG: 21.762.238-0 Data: 12/08/2024, Horário: 17h16 
11º. Sandra Julia de Melo Silva              RG: 20.857.228-4 Data: 12/08/2024, Horário: 20h37 
12º. Rafael de Souza Lopes da Silva      RG: 32.303.691-0 Data: 12/08/2024, Horário: 22h30 
13º. Renan Lopes Parcesepe                  RG: 44.989.955-x Data: 12/08/2024, Horário: 23h05 
14º. Carla Isabel Trevisan Lopes            RG: 33.016.652-9 Data: 12/08/2024, Horário: 23h53 
15º. Giovanni Palma Centolanza           RG: 55.129.058-4 Data: 13/08/2024, Horário: 10h06 
16º. Veronica Cordeiro Chaves              RG: 30.513.937-x Data: 13/08/2024, Horário: 14h34 
17º. Bruna Cuvice Mortari                      RG: 43.976.379-4 Data: 13/08/2024, Horário: 22h49 
18º. Maria Tereza M. M. Noronha        RG: 33.717.997-9 Data: 13/08/2024, Horário: 23h56 
19º. Arianne Karina Izzo Cuellar            RG: 25.140.207-1 Data: 16/08/2024, Horário: 14h55 
20º. Jeferson de Toledo Mazeto           RG: 29.124.579-1 Data: 16/08/2024, Horário: 18h21 
21º. Paulo Eduardo Valoura Vaz           RG:  7.358.825-8  Data: 17/08/2024, Horário: 16h50 
22º. Daniel Rodrigues dos Santos         RG: 30.776.495-3 Data: 17/08/2024, Horário: 17h22 
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 ATA nº 01 - DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 

1.1. Ficam convocados os candidatos habilitados da lista acima, a participarem da avaliação técnica que 
ocorrerá no Ginásio de Esporte José Liberatti, nas seguintes datas: 
 
a) 19/09/2024, as 14 horas – os habilitados do 1º a 10º lugar, e 
b) 20/09/2024, as 14 horas - os habilitados do 11º a 12º lugar 
 
 
1.2. A Classificação definitiva, dos habilitados preliminarmente, será divulgada pela Imprensa Oficial do 
Município de Osasco – IOMO, após a avaliação técnica realizada nas datas definidas. 
 
1.3. O candidato que restar ausente, nas datas estabelecidas por este instrumento, será considerado 
desclassificado do certame. 
 
 

02. DA HABILITAÇÃO PRECÁRIA: 
 

 
CANDIDATOS (AS) QUE INICIALMENTE NÃO FORAM HABILITADOS (AS) POR IMPROPRIEDADES NA 
DOCUMENTAÇÃO 
 
 

1. RG: 50.465.186-9 -  Enviar atualização do CREF 
2. RG: 25.856.028-9 -  Enviar atualização do ZIN 
3. RG: 42.408.050-3 -  Enviar Ficha de Inscrição assinada e completa com todas as páginas 
4. RG: 33.836.159-5 -  Enviar atualização do ZIN 
5. RG: 27.640.015-X -  Enviar CREF no formato PDF 
6. RG: 39.120.587-0 -  Enviar Ficha de inscrição assinada e CREF atualizado em PDF 
7. RG: 45.545.065-1 -  Enviar RG/CPF e especialização no formato PDF 
8. RG: 42.636.750-9 -  Enviar Ficha de Inscrição e CV assinados 
9. RG: 37.989.666-7 -  Enviar documentação obrigatória em PDF 
10. RG: 44.956.844-1 -  Enviar Ficha de inscrição e CV assinados e CREF atualizado em PDF 
11. RG: 18.569.316-7 -  Enviar ficha de inscrição, CV assinados e todos os documentos obrigatórios em 

PDF 
12. RG: 57.228.802-5 -  Enviar ficha de inscrição digitada e assinada, Histórico escolar e certificado de 

especialização da federação em PDF 
13. RG: 20.648.312-0 -  Enviar Ficha de Inscrição no padrão do edital e assinada 
14. RG: 44.272.469-x  - Enviar CV assinado em formato word ou PDF e documentação obrigatória em 

PDF 
15. RG: 40.033.508-9 -  Enviar Ficha de Inscrição no padrão do edital 

 
 
2.1 Houve a apuração de candidatos que tiveram pendências em suas inscrições, contudo, plenamente 
sanáveis. Portanto, em conformidade ao disposto dado pelo item 7.2, do Edital de Credenciamento de 01/2024 
(SEREL), de 09 de agosto de 2024, a Comissão de Avaliação: 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 53    Osasco, 13 de setembro de 2024

 
 

 ATA nº 01 - DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 

2.1.1. Convoca os candidatos supracitados, no prazo de 03 (três) dias, a contar de 16 de setembro de 2024, a 
enviarem documentos ausentes/faltantes/corrigidos ao e-mail: 
credenciamentoprofessores.serel@osasco.sp.gov.br; 
 
2.1.2. Desclassifica os candidatos supracitados, que no prazo estipulado, não enviem os documentos 
ausentes/corrigidos requisitados pelo item 2, deste Instrumento Convocatório. 
 
 
03. DOS CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS: 
 
CANDIDATOS (AS) DESCLASSIFICADOS (AS) 
 

1. RG: 41.950.486-2 -  DESCLASSIFICADO - Item 5.11 do Edital 
2. RG: 15.777.277-9 -  DESCLASSIFICADO – Falta do CREF 
3. RG: 32.068.458-1 -  DESCLASSIFICADA – Pós fora de enquadramento do cargo 
4. RG: 23.383.062-5 -  DESCLASSIFICADO – Ficha de Inscrição sem eixo e falta formação obrigatória 
5. RG: 27.875.757-1 -  DESCLASSIFICADO – Pós fora do enquadramento do cargo 
6. RG: 44.255.544-1 -  DESCLASSIFICADA – Entrega fora da data limite 
7. RG: 43.998.143-8 -  DESCLASSIFICADO – Entrega fora da data limite 

 
3.1 Ficam desclassificados os candidatos supracitados, por estarem em desconformidades com as disposições 
deste Edital. 
 
04. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
4.1 Esta ata, devidamente públicada, faz parte do processo de credenciamento dado pelo Edital nº 01/2024 
(SEREL), restando obrigação para os candidatos inscritos. 
 
4.2. Os candidatos preliminarmente habilitados por este Instrumento, quando em classificação definitiva, 
constituirão lista de classificação prioritária para formalização de contratação. 
 
4.3 Os candidatos não habilitados preliminarmente, caso atendam disposições impostas por este Instrumento, 
constituirão lista de classificação específica, em colocação posterior àquele último situado advindo dos 
candidatos inscritos preliminarmente habilitados – item 01, deste Instrumento. 
 
 
 
 
 
 
                         Monica Araujo              Thiago Borges Batista 

Membro da Comissão    Secretário de Esporte, Recreação e Lazer 
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SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

 
                                                                      
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 
 

Av. Analice Sakatauskas 204 – Bela Vista – Osasco – CEP 06060-000 Tel.: (11)3652-9590 – cel(11) 97396-2053 
Home page: www.osasco.sp.gov.br                          e-mail: sepcd@osasco.sp.gov.br 

 

 
CONVOCAÇÃO PARA 04ª REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

ACESSIBILIDADE - CPA 
 

 
LUCIANO ALVES FERNANDES, presidente da CPA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, faz saber: 

 

CONVOCA para a 04ª reunião ordinária da Comissão Permanente de Acessibilidade 

– CPA, todos os membros representando o governo, (titular e/ou suplente) indicados 

pelas Secretarias que compõem a Comissão. 

 

Na oportunidade iremos pautar: 
 

 Continuidade referente a elaboração do novo regimento. 

 

A reunião acontecerá no dia 19 de setembro de 2024 (quinta-feira), às 09:00 horas, 

com previsão de término às 12:00 horas. 

 

Ocorrendo presencialmente na Avenida Analice Sakatauskas, 204 – (04º andar) – 

Bela Vista – Osasco/SP. 

 

 

Osasco, 13 de setembro de 2024 

 

 

 

LUCIANO ALVES FERNANDES 
Presidente - CPA 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
          SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
                 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 

 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DL 433/2024 

 
 

A Gerência de Contratação Direta torna pública aos interessados, nos termos do parágrafo 

3º, do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, a intenção de obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, cadastrados ou não, até o dia  de 18 de 2024 às 17:00 horas, para o 

objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EMISSÃO DE PASSAGEM AÉREA E 

HOSPEDAGEM PARA PARTICIPAÇÃO NA CAPACITAÇÃO PRESENCIAL 2º CONEXÃO 

ZENITE, com valor estimado total de R$ 6.932,90 (Seis Mil, Novecentos e Trinta e Dois Reais 

e Noventa Centavos), conforme Especificações e Condições constantes do Termo de 

Referência que poderá ser solicitado através de contato telefônico no número (11) 3652-9301 

ou 3652-9244, via e-mail no Talitha.secol@Osasco.sp.gov.br  e/ou retirado uma cópia na 

SECOL sito a Rua Narciso Sturlini, 161 - Centro - Osasco/SP. Será concedido as 

ME/EPP/EQUIPARADAS o direito de preferência na contratação, conforme elencado no 

Artigo 101 do Decreto Municipal n° 13.877/2023. 

 

 Osasco, 13 de setembro de 2024.  

 
 

 
Pedro Luca Brito de Oliveira 

Assessor - SECOL 

 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 56    Osasco, 13 de setembro de 2024

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
          SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
                 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 

 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DL 434/2024 

 
 

A Gerência de Contratação Direta torna pública aos interessados, nos termos do parágrafo 

3º, do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, a intenção de obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, cadastrados ou não, até o dia 18 de setembro de 2024 às 17:00 

horas, para o objeto AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS, com valor estimado total de R$ 55.049,51 

(Cinquenta e Cinco e Mil e Quarenta e Nove Reais e Cinquenta e Um Centavos), conforme 

Especificações e Condições constantes do Termo de Referência que poderá ser solicitado 

através de contato telefônico no número (11) 3652-9301 ou 3652-9244, via e-mail no 

Talitha.secol@osasco.sp.gov.br  e/ou retirado uma cópia na SECOL sito a Rua Narciso 

Sturlini, 161 - Centro - Osasco/SP. Será concedido as ME/EPP/EQUIPARADAS o direito de 

preferência na contratação, conforme elencado no Artigo 101 do Decreto Municipal n° 

13.877/2023. 

 

 Osasco, 13 de setembro de 2024.  

 
 

 
Pedro Luca Brito de Oliveira 

Assessor - SECOL 
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                  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                                 SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

                      
 

 
 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257 
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.570/2024 – SECRETARIA DE SAÚDE – OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE TIRAS REAGENTES 
PARA TESTE HEMOANÁLISE COM FORNECIMENTO DE GLICOSÍMETRO EM COMODATO, 
conforme Especificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos que estará à 

disposição dos interessados nos sítios: https://www.gov.br/compras/pt-br e 
https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245 - Envio das Propostas de Preços pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA ELETRÔNICA: 16/09/2024 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA: 27/09/2024 às 10h00min. 
 

Osasco, 12 de setembro de 2024. 

 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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                  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                                 SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

                      
 

 
 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257 
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90034/2024 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 961/2024 – PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DOS SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA 
DE PROPRIEDADE DESTA PREFEITURA, TAMBEM EM USO NA FUNDAÇÃO INSTITUTO 
TECNOLÓGICO, ALÉM DA INSTALAÇÃO DOS SISTEMAS NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
OSASCO E NO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE OSASCO, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que estará à disposição dos 

interessados nos sítios: https://www.gov.br/compras/pt-br e 
https://transparencia.osasco.sp.gov.br/?cod=245 - Envio das Propostas de Preços pelo site 
https://www.gov.br/compras/pt-br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 16/09/2024 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/09/2024 às 
10h00min..  

 
 

Osasco, 13 de setembro de 2024 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
      DEPARTAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 

RETIFICAÇÃO 
 
 
 

EXTRATO PUBLICADO NO IOMO - 2709 DIA 11/09/2024 
 
 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 1476/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20244/2024 
DATA DA ASSINATURA: 09/09/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Cultura 
CONTRATADA: AMBP PROMOÇÕES E EVENTOS EMPRESARIAS 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break  
VALOR: R$ 4.890,00 (quatro mil, oitocentos e noventa reais) 

 

Onde se lê: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20244/2024 
 
 
 

Leia se: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20244/2023 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1876/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.009/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2924/2024 
DATA DA ASSINATURA:  10/09/2024  
CONTRATANTE: Coordenadoria Municipal de Defesa Civil  
CONTRATADA: CAFÉ COLISEU LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Café, Filtro de Café Descartável, Chá, 
Açucar e Adoçante Líquido   
VALOR: R$ 3.825,00 (três mil e oitocentos e vinte e cinco reais)  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1754/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107 /2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1924/2024 
DATA DA ASSINATURA:  21/08/2024  
CONTRATANTE: Secretaria e Educação 
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Itens complementares de madeira e 
sarrafos 
VALOR: R$ 19.963,90 (dezenove mil e novecentos e sessenta e três reais e noventa centavos)  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1802/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124 /2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1918/2024 
DATA DA ASSINATURA:  27/08/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Educação  
CONTRATADA: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Elétrico    
VALOR: R$ 685.749,20 (seiscentos e oitenta e cinco mil e setecentos e quarenta e nove reais 
e vinte centavos)  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1880/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2694/2024 
DATA DA ASSINATURA:  11/09/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social   
CONTRATADA: ÁUREA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Fórmulas e Suplementos  
VALOR: R$ 3.109,00 (três mil e cento e nove reais)  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1654/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2380/2024 
DATA DA ASSINATURA:  06/08/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CONTRATADA: M. ZAMBONI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS, 
ALIMENTICIOS E MERCADORIA EM GERAL – EPP  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Fórmulas e Suplementos  
VALOR: R$ 16.526,25 (dezesseis mil e quinhentos e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos)  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1882/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018 /2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2945/2024 
DATA DA ASSINATURA:  11/09/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Governo  
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Utensílios de Limpeza  
VALOR: R$ 25.662,70 (vinte e cinco mil e seiscentos e sessenta e dois reais e setenta 
centavos)  
 

 
 
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇOS DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
 

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 1676/2024 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2733/2024 
DATA DA ASSINATURA:  06/09/2024  
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde   
CONTRATADA:  MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material Gráfico 
VALOR: R$ 5.268,78 (cinco mil, duzentos e sessenta e oito reais e setenta e oito centavos)  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
CONTRATO N° 002.7373/2024                     
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90.001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.441/2024                                                           
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2024 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: TOWER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para para a Eventual e Futura Contratação de Serviços Comuns 
de Engenharia para Reparo, Manutenção e Conservação Predial, por meio de Execução 
Indireta sob Demanda, sem Regime de Dedicação não Exclusiva de Mão de Obra, com 
Fornecimento de Materiais 
VALOR: R$ 1.098.999,13 (Hum milhão, noventa e oito mil, novecentos e noventa e nove reais 
e treze centavos) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

 
EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
 
PROCESSO nº. 01.021/2024 
NOTA DE EMPENHO nº. 24452/2024 
DL: 331/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SAS 
CONTRATADA: ALVES & OLIVEIRA SOLUÇÕES DIGITAIS E VENDA EQUIPAMENTOS  
CNPJ: 46.504.481/0001-73 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EMISSÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS  
ASSINATURA: 12/09/2024 
VALOR: R$ 1.447,42 (UM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA 
E DOIS CENTAVOS)  
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS  
 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 64    Osasco, 13 de setembro de 2024

SECRETARIA DE FINANÇAS

      SECRETARIA DE FINANÇAS – SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL    
Desmembramento Condomínio Estrela da Manhã. 
Lançamento de IPTU-2024 das novas unidades condominiais, conforme LC 404/2022 
Art. 6º . 

Postagem feita aos Correios em 11/09/2024.  

Caso necessário, encontra-se disponível a extração de 2ª via do IPTU no Site da 
Secretaria de Finanças de Osasco. 

Unidade CDC Unidade CDC Unidade CDC Unidade CDC 

 AP 01 BL01 8008665695  AP 12 BL03 8008665747  AP 23 BL05 8008665790  AP 34 BL07 8008665833 

 AP 02 BL01 8008665696  AP 13 BL03 8008665748  AP 24 BL05 8008665791  AP 41 BL07 8008665834 

 AP 03 BL01 8008665697  AP 14 BL03 8008665749  AP 31 BL05 8008665792  AP 42 BL07 8008665835 

 AP 04 BL01 8008665698  AP 21 BL03 8008665750  AP 32 BL05 8008665793  AP 43 BL07 8008665836 

 AP 11 BL01 8008665699  AP 22 BL03 8008665751  AP 33 BL05 8008665794  AP 44 BL07 8008665837 

 AP 12 BL01 8008665700  AP 23 BL03 8008665752  AP 34 BL05 8008665795  AP 01 BL08 8008665741 

 AP 13 BL01 8008665701  AP 24 BL03 8008665753  AP 41 BL05 8008665796  AP 02 BL08 8008665838 

 AP 14 BL01 8008665702  AP 31 BL03 8008665754  AP 42 BL05 8008665797  AP 03 BL08 8008665839 

 AP 21 BL01 8008665703  AP 32 BL03 8008665755  AP 43 BL05 8008665798  AP 04 BL08 8008665840 

 AP 22 BL01 8008665704  AP 33 BL03 8008665756  AP 44 BL05 8008665799  AP 11 BL08 8008665841 

 AP 23 BL01 8008665705  AP 34 BL03 8008665757  AP 01 BL06 8008665739  AP 12 BL08 8008665842 

 AP 24 BL01 8008665706  AP 41 BL03 8008665758  AP 02 BL06 8008665800  AP 13 BL08 8008665843 

 AP 31 BL01 8008665707  AP 42 BL03 8008665759  AP 03 BL06 8008665801  AP 14 BL08 8008665844 

 AP 32 BL01 8008665708  AP 43 BL03 8008665760  AP 04 BL06 8008665802  AP 21 BL08 8008665845 

 AP 33 BL01 8008665709  AP 44 BL03 8008665761  AP 11 BL06 8008665803  AP 22 BL08 8008665846 

 AP 34 BL01 8008665710  AP 01 BL04 8008665737  AP 12 BL06 8008665804  AP 23 BL08 8008665847 

 AP 41 BL01 8008665711  AP 02 BL04 8008665762  AP 13 BL06 8008665805  AP 24 BL08 8008665848 

 AP 42 BL01 8008665712  AP 03 BL04 8008665763  AP 14 BL06 8008665806  AP 31 BL08 8008665849 

 AP 43 BL01 8008665713  AP 04 BL04 8008665764  AP 21 BL06 8008665807  AP 32 BL08 8008665850 

 AP 44 BL01 8008665714  AP 11 BL04 8008665765  AP 22 BL06 8008665808  AP 33 BL08 8008665851 

 AP 01 BL02 8008665715  AP 12 BL04 8008665766  AP 23 BL06 8008665809  AP 34 BL08 8008665852 

 AP 02 BL02 8008665717  AP 13 BL04 8008665767  AP 24 BL06 8008665810  AP 41 BL08 8008665853 

 AP 03 BL02 8008665718  AP 14 BL04 8008665768  AP 31 BL06 8008665811  AP 42 BL08 8008665854 

 AP 04 BL02 8008665719  AP 21 BL04 8008665769  AP 32 BL06 8008665812  AP 43 BL08 8008665855 

 AP 11 BL02 8008665720  AP 22 BL04 8008665770  AP 33 BL06 8008665813  AP 44 BL08 8008665856 

 AP 12 BL02 8008665721  AP 23 BL04 8008665771  AP 34 BL06 8008665814  AP 01 BL09 8008665742 

 AP 13 BL02 8008665722  AP 24 BL04 8008665772  AP 41 BL06 8008665815  AP 02 BL09 8008665857 

 AP 14 BL02 8008665723  AP 31 BL04 8008665773  AP 42 BL06 8008665816  AP 03 BL09 8008665858 

 AP 21 BL02 8008665724  AP 32 BL04 8008665774  AP 43 BL06 8008665817  AP 04 BL09 8008665859 

 AP 22 BL02 8008665725  AP 33 BL04 8008665775  AP 44 BL06 8008665818  AP 11 BL09 8008665860 

 AP 23 BL02 8008665726  AP 34 BL04 8008665776  AP 01 BL07 8008665740  AP 12 BL09 8008665861 

 AP 24 BL02 8008665727  AP 41 BL04 8008665777  AP 02 BL07 8008665819  AP 13 BL09 8008665862 

 AP 31 BL02 8008665728  AP 42 BL04 8008665778  AP 03 BL07 8008665820  AP 14 BL09 8008665863 

 AP 32 BL02 8008665729  AP 43 BL04 8008665779  AP 04 BL07 8008665821  AP 21 BL09 8008665864 

 AP 33 BL02 8008665730  AP 44 BL04 8008665780  AP 11 BL07 8008665822  AP 22 BL09 8008665865 

 AP 34 BL02 8008665731  AP 01 BL05 8008665738  AP 12 BL07 8008665823  AP 23 BL09 8008665866 

 AP 41 BL02 8008665732  AP 02 BL05 8008665781  AP 13 BL07 8008665824  AP 24 BL09 8008665867 

 AP 42 BL02 8008665733  AP 03 BL05 8008665782  AP 14 BL07 8008665825  AP 31 BL09 8008665868 

 AP 43 BL02 8008665734  AP 04 BL05 8008665783  AP 21 BL07 8008665826  AP 32 BL09 8008665869 

 AP 44 BL02 8008665735  AP 11 BL05 8008665784  AP 22 BL07 8008665827  AP 33 BL09 8008665870 

 AP 01 BL03 8008665736  AP 12 BL05 8008665785  AP 23 BL07 8008665828  AP 34 BL09 8008665871 

 AP 02 BL03 8008665743  AP 13 BL05 8008665786  AP 24 BL07 8008665829  AP 41 BL09 8008665872 

 AP 03 BL03 8008665744  AP 14 BL05 8008665787  AP 31 BL07 8008665830  AP 42 BL09 8008665873 

 AP 04 BL03 8008665745  AP 21 BL05 8008665788  AP 32 BL07 8008665831  AP 43 BL09 8008665874 

 AP 11 BL03 8008665746  AP 22 BL05 8008665789  AP 33 BL07 8008665832  AP 44 BL09 8008665875 
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Desmembramento Condomínio Flor de Iris. 

 

CDC Unidade CDC Unidade CDC Unidade 

8008665431 AP 01 -BL01 8008665481 AP 12- BL03 8008665524 AP 23- BL05 
8008665439 AP 02 -BL01 8008665482 AP 13- BL03 8008665525 AP 24- BL05 
8008665440 AP 03 -BL01 8008665483 AP 14- BL03 8008665526 AP 31- BL05 
8008665441 AP 04 -BL01 8008665484 AP 21- BL03 8008665527 AP 32- BL05 
8008665442 AP 11- BL01 8008665485 AP 22- BL03 8008665528 AP 33- BL05 
8008665443 AP 12- BL01 8008665486 AP 23- BL03 8008665529 AP 34- BL05 
8008665444 AP 13- BL01 8008665487 AP 24- BL03 8008665530 AP 41- BL05 
8008665445 AP 14- BL01 8008665488 AP 31- BL03 8008665531 AP 42- BL05 
8008665446 AP 21- BL01 8008665489 AP 32- BL03 8008665532 AP 43- BL05 
8008665447 AP 22- BL01 8008665490 AP 33- BL03 8008665533 AP 44- BL05 
8008665448 AP 23- BL01 8008665491 AP 34- BL03 8008665438 AP 01 -BL06 
8008665449 AP 24- BL01 8008665492 AP 41- BL03 8008665534 AP 02 -BL06 
8008665450 AP 31- BL01 8008665493 AP 42- BL03 8008665535 AP 03 -BL06 
8008665451 AP 32- BL01 8008665494 AP 43- BL03 8008665536 AP 04 -BL06 
8008665452 AP 33- BL01 8008665495 AP 44- BL03 8008665537 AP 11- BL06 
8008665453 AP 34- BL01 8008665436 AP 01- BL04 8008665538 AP 12- BL06 
8008665454 AP 41- BL01 8008665496 AP 02- BL04 8008665539 AP 13- BL06 
8008665455 AP 42- BL01 8008665497 AP 03- BL04 8008665540 AP 14- BL06 
8008665456 AP 43- BL01 8008665498 AP 04- BL04 8008665541 AP 21- BL06 
8008665457 AP 44- BL01 8008665499 AP 11- BL04 8008665542 AP 22- BL06 
8008665432 AP 01 -BL02 8008665500 AP 12- BL04 8008665543 AP 23- BL06 
8008665458 AP 02 -BL02 8008665501 AP 13- BL04 8008665544 AP 24- BL06 
8008665459 AP 03 -BL02 8008665502 AP 14- BL04 8008665545 AP 31- BL06 
8008665460 AP 04 -BL02 8008665503 AP 21- BL04 8008665546 AP 32- BL06 
8008665461 AP 11- BL02 8008665504 AP 22- BL04 8008665547 AP 33- BL06 
8008665462 AP 12- BL02 8008665505 AP 23- BL04 8008665548 AP 34- BL06 
8008665463 AP 13- BL02 8008665506 AP 24- BL04 8008665549 AP 41- BL06 
8008665464 AP 14- BL02 8008665507 AP 31- BL04 8008665550 AP 42- BL06 
8008665465 AP 21- BL02 8008665508 AP 32- BL04 8008665551 AP 43- BL06 
8008665466 AP 22- BL02 8008665509 AP 33- BL04 8008665552 AP 44- BL06 
8008665467 AP 23- BL02 8008665510 AP 34- BL04     
8008665468 AP 24- BL02 8008665511 AP 41- BL04     
8008665469 AP 31- BL02 8008665512 AP 42- BL04     
8008665470 AP 32- BL02 8008665513 AP 43- BL04     
8008665471 AP 33- BL02 8008665514 AP 44- BL04     
8008665472 AP 34- BL02 8008665437 AP 01 -BL05     
8008665473 AP 41- BL02 8008665515 AP 02 -BL05     
8008665474 AP 42- BL02 8008665516 AP 03 -BL05     
8008665475 AP 43- BL02 8008665517 AP 04 -BL05     
8008665476 AP 44- BL02 8008665518 AP 11- BL05     
8008665434 AP 01 -BL03 8008665519 AP 12- BL05     
8008665477 AP 02 -BL03 8008665520 AP 13- BL05     
8008665478 AP 03 -BL03 8008665521 AP 14- BL05     
8008665479 AP 04 -BL03 8008665522 AP 21- BL05     
8008665480 AP 11- BL03 8008665523 AP 22- BL05     
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Desmembramento Condomínio Residencial Margarida. 

 

CDC Unidade CDC Unidade CDC Unidade CDC Unidade 

8008666279  AP 01 BL01 8008666281  AP 01 BL03 8008666283  AP 01 BL05 8008666285  AP 01 BL07 

8008666324  AP 02 BL01 8008666343  AP 02 BL03 8008666381  AP 02 BL05 8008666286  AP 02 BL07 

8008666325  AP 03 BL01 8008666344  AP 03 BL03 8008666382  AP 03 BL05 8008666287  AP 03 BL07 

8008666326  AP 04 BL01 8008666345  AP 04 BL03 8008666383  AP 04 BL05 8008666288  AP 04 BL07 

8008666327  AP 11 BL01 8008666346  AP 11 BL03 8008666384  AP 11 BL05 8008666289  AP 11 BL07 

8008666328  AP 12 BL01 8008666347  AP 12 BL03 8008666385  AP 12 BL05 8008666290  AP 12 BL07 

8008666329  AP 13 BL01 8008666348  AP 13 BL03 8008666386  AP 13 BL05 8008666291  AP 13 BL07 

8008666330  AP 14 BL01 8008666349  AP 14 BL03 8008666387  AP 14 BL05 8008666292  AP 14 BL07 

8008666331  AP 21 BL01 8008666350  AP 21 BL03 8008666388  AP 21 BL05 8008666293  AP 21 BL07 

8008666332  AP 22 BL01 8008666351  AP 22 BL03 8008666389  AP 22 BL05 8008666294  AP 22 BL07 

8008666333  AP 23 BL01 8008666352  AP 23 BL03 8008666390  AP 23 BL05 8008666295  AP 23 BL07 

8008666334  AP 24 BL01 8008666353  AP 24 BL03 8008666391  AP 24 BL05 8008666296  AP 24 BL07 

8008666335  AP 31 BL01 8008666354  AP 31 BL03 8008666392  AP 31 BL05 8008666297  AP 31 BL07 

8008666336  AP 32 BL01 8008666355  AP 32 BL03 8008666393  AP 32 BL05 8008666298  AP 32 BL07 

8008666337  AP 33 BL01 8008666356  AP 33 BL03 8008666394  AP 33 BL05 8008666299  AP 33 BL07 

8008666338  AP 34 BL01 8008666357  AP 34 BL03 8008666395  AP 34 BL05 8008666300  AP 34 BL07 

8008666339  AP 41 BL01 8008666358  AP 41 BL03 8008666396  AP 41 BL05 8008666301  AP 41 BL07 

8008666340  AP 42 BL01 8008666359  AP 42 BL03 8008666397  AP 42 BL05 8008666302  AP 42 BL07 

8008666341  AP 43 BL01 8008666360  AP 43 BL03 8008666398  AP 43 BL05 8008666303  AP 43 BL07 

8008666342  AP 44 BL01 8008666361  AP 44 BL03 8008666399  AP 44 BL05 8008666304  AP 44 BL07 

8008666280  AP 01 BL02 8008666282  AP 01 BL04 8008666284  AP 01 BL06   
8008666305  AP 02 BL02 8008666362  AP 02 BL04 8008666400  AP 02 BL06   
8008666306  AP 03 BL02 8008666363  AP 03 BL04 8008666401  AP 03 BL06   
8008666307  AP 04 BL02 8008666364  AP 04 BL04 8008666402  AP 04 BL06   
8008666308  AP 11 BL02 8008666365  AP 11 BL04 8008666403  AP 11 BL06   
8008666309  AP 12 BL02 8008666366  AP 12 BL04 8008666404  AP 12 BL06   
8008666310  AP 13 BL02 8008666367  AP 13 BL04 8008666405  AP 13 BL06   
8008666311  AP 14 BL02 8008666368  AP 14 BL04 8008666406  AP 14 BL06   
8008666312  AP 21 BL02 8008666369  AP 21 BL04 8008666407  AP 21 BL06   
8008666313  AP 22 BL02 8008666370  AP 22 BL04 8008666408  AP 22 BL06   
8008666314  AP 23 BL02 8008666371  AP 23 BL04 8008666409  AP 23 BL06   
8008666315  AP 24 BL02 8008666372  AP 24 BL04 8008666410  AP 24 BL06   
8008666316  AP 31 BL02 8008666373  AP 31 BL04 8008666411  AP 31 BL06   
8008666317  AP 32 BL02 8008666374  AP 32 BL04 8008666412  AP 32 BL06   
8008666318  AP 33 BL02 8008666375  AP 33 BL04 8008666413  AP 33 BL06   
8008666319  AP 34 BL02 8008666376  AP 34 BL04 8008666414  AP 34 BL06   
8008666320  AP 41 BL02 8008666377  AP 41 BL04 8008666415  AP 41 BL06   
8008666321  AP 42 BL02 8008666378  AP 42 BL04 8008666416  AP 42 BL06   
8008666322  AP 43 BL02 8008666379  AP 43 BL04 8008666417  AP 43 BL06   
8008666323  AP 44 BL02 8008666380  AP 44 BL04 8008666418  AP 44 BL06   
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Desmembramento Condomínio Residencial Vitoria. 

 

CDC Unidade CDC Unidade CDC Unidade CDC Unidade 

8008666179 AP 01 - BL01 8008666264 AP 12 - BL02 8008666250 AP 23 - BL03 8008666236 AP 34 - BL04 

8008666180 AP 02 - BL01 8008666265 AP 13 - BL02 8008666251 AP 24 - BL03 8008666237 AP 41 - BL04 

8008666181 AP 03 - BL01 8008666266 AP 14 - BL02 8008666252 AP 31 - BL03 8008666238 AP 42 - BL04 

8008666182 AP 04 - BL01 8008666267 AP 21 - BL02 8008666253 AP 32 - BL03 8008666239 AP 43 - BL04 

8008666183 AP 11 - BL01 8008666268 AP 22 - BL02 8008666254 AP 33 - BL03 8008666240 AP 44 - BL04 

8008666184 AP 12 - BL01 8008666269 AP 23 - BL02 8008666255 AP 34 - BL03 8008666202 AP 01 - BL05 

8008666185 AP 13 - BL01 8008666270 AP 24 - BL02 8008666256 AP 41 - BL03 8008666203 AP 02 - BL05 

8008666186 AP 14 - BL01 8008666271 AP 31 - BL02 8008666257 AP 42 - BL03 8008666204 AP 03 - BL05 

8008666187 AP 21 - BL01 8008666272 AP 32 - BL02 8008666258 AP 43 - BL03 8008666205 AP 04 - BL05 

8008666188 AP 22 - BL01 8008666273 AP 33 - BL02 8008666259 AP 44 - BL03 8008666206 AP 11 - BL05 

8008666189 AP 23 - BL01 8008666274 AP 34 - BL02 8008666201 AP 01 - BL04 8008666207 AP 12 - BL05 

8008666190 AP 24 - BL01 8008666275 AP 41 - BL02 8008666222 AP 02 - BL04 8008666208 AP 13 - BL05 

8008666191 AP 31 - BL01 8008666276 AP 42 - BL02 8008666223 AP 03 - BL04 8008666209 AP 14 - BL05 

8008666192 AP 32 - BL01 8008666277 AP 43 - BL02 8008666224 AP 04 - BL04 8008666210 AP 21 - BL05 

8008666193 AP 33 - BL01 8008666278 AP 44 - BL02 8008666225 AP 11 - BL04 8008666211 AP 22 - BL05 

8008666194 AP 34 - BL01 8008666200 AP 01 - BL03 8008666226 AP 12 - BL04 8008666212 AP 23 - BL05 

8008666195 AP 41 - BL01 8008666241 AP 02 - BL03 8008666227 AP 13 - BL04 8008666213 AP 24 - BL05 

8008666196 AP 42 - BL01 8008666242 AP 03 - BL03 8008666228 AP 14 - BL04 8008666214 AP 31 - BL05 

8008666197 AP 43 - BL01 8008666243 AP 04 - BL03 8008666229 AP 21 - BL04 8008666215 AP 32 - BL05 

8008666198 AP 44 - BL01 8008666244 AP 11 - BL03 8008666230 AP 22 - BL04 8008666216 AP 33 - BL05 

8008666199 AP 01 - BL02 8008666245 AP 12 - BL03 8008666231 AP 23 - BL04 8008666217 AP 34 - BL05 

8008666260 AP 02 - BL02 8008666246 AP 13 - BL03 8008666232 AP 24 - BL04 8008666218 AP 41 - BL05 

8008666261 AP 03 - BL02 8008666247 AP 14 - BL03 8008666233 AP 31 - BL04 8008666219 AP 42 - BL05 

8008666262 AP 04 - BL02 8008666248 AP 21 - BL03 8008666234 AP 32 - BL04 8008666220 AP 43 - BL05 

8008666263 AP 11 - BL02 8008666249 AP 22 - BL03 8008666235 AP 33 - BL04 8008666221 AP 44 - BL05 
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Desmembramento Condomínio Residencial Saron. 

 

CDC Unidade CDC Unidade CDC Unidade CDC Unidade 

8008665887 AP 01 -BL01 8008666079 AP 34 -BL02 8008666112 AP 23 -BL04 8008666145 AP 12 -BL06 

8008666046 AP 02 -BL01 8008666080 AP 41 -BL02 8008666113 AP 24 -BL04 8008666146 AP 13 -BL06 

8008666047 AP 03 -BL01 8008666081 AP 42 -BL02 8008666114 AP 31 -BL04 8008666147 AP 14 -BL06 

8008666048 AP 04 -BL01 8008666082 AP 43 -BL02 8008666115 AP 32 -BL04 8008666148 AP 21 -BL06 

8008666049 AP 11 -BL01 8008666083 AP 44 -BL02 8008666116 AP 33 -BL04 8008666149 AP 22 -BL06 

8008666050 AP 12 -BL01 8008666036 AP 01 -BL03 8008666117 AP 34 -BL04 8008666150 AP 23 -BL06 

8008666051 AP 13 -BL01 8008666084 AP 02 -BL03 8008666118 AP 41 -BL04 8008666151 AP 24 -BL06 

8008666052 AP 14 -BL01 8008666085 AP 03 -BL03 8008666119 AP 42 -BL04 8008666152 AP 31 -BL06 

8008666053 AP 21 -BL01 8008666086 AP 04 -BL03 8008666120 AP 43 -BL04 8008666153 AP 32 -BL06 

8008666054 AP 22 -BL01 8008666087 AP 11 -BL03 8008666121 AP 44 -BL04 8008666154 AP 33 -BL06 

8008666055 AP 23 -BL01 8008666088 AP 12 -BL03 8008666039 AP 01 -BL05 8008666155 AP 34 -BL06 

8008666056 AP 24 -BL01 8008666089 AP 13 -BL03 8008666122 AP 02 -BL05 8008666156 AP 41 -BL06 

8008666057 AP 31 -BL01 8008666090 AP 14 -BL03 8008666123 AP 03 -BL05 8008666157 AP 42 -BL06 

8008666058 AP 32 -BL01 8008666091 AP 21 -BL03 8008666124 AP 04 -BL05 8008666158 AP 43 -BL06 

8008666059 AP 33 -BL01 8008666092 AP 22 -BL03 8008666125 AP 11 -BL05 8008666159 AP 44 -BL06 

8008666060 AP 34 -BL01 8008666093 AP 23 -BL03 8008666126 AP 12 -BL05 8008666044 AP 01 -BL07 

8008666061 AP 41 -BL01 8008666094 AP 24 -BL03 8008666127 AP 13 -BL05 8008666160 AP 02 -BL07 

8008666062 AP 42 -BL01 8008666095 AP 31 -BL03 8008666128 AP 14 -BL05 8008666161 AP 03 -BL07 

8008666063 AP 43 -BL01 8008666096 AP 32 -BL03 8008666129 AP 21 -BL05 8008666162 AP 04 -BL07 

8008666064 AP 44 -BL01 8008666097 AP 33 -BL03 8008666130 AP 22 -BL05 8008666163 AP 11 -BL07 

8008666023 AP 01 -BL02 8008666098 AP 34 -BL03 8008666131 AP 23 -BL05 8008666164 AP 12 -BL07 

8008666065 AP 02 -BL02 8008666099 AP 41 -BL03 8008666132 AP 24 -BL05 8008666165 AP 13 -BL07 

8008666066 AP 03 -BL02 8008666100 AP 42 -BL03 8008666133 AP 31 -BL05 8008666166 AP 14 -BL07 

8008666067 AP 04 -BL02 8008666101 AP 43 -BL03 8008666134 AP 32 -BL05 8008666167 AP 21 -BL07 

8008666068 AP 11 -BL02 8008666102 AP 44 -BL03 8008666135 AP 33 -BL05 8008666168 AP 22 -BL07 

8008666069 AP 12 -BL02 8008666038 AP 01 -BL04 8008666136 AP 34 -BL05 8008666169 AP 23 -BL07 

8008666070 AP 13 -BL02 8008666103 AP 02 -BL04 8008666137 AP 41 -BL05 8008666170 AP 24 -BL07 

8008666071 AP 14 -BL02 8008666104 AP 03 -BL04 8008666138 AP 42 -BL05 8008666171 AP 31 -BL07 

8008666072 AP 21 -BL02 8008666105 AP 04 -BL04 8008666139 AP 43 -BL05 8008666172 AP 32 -BL07 

8008666073 AP 22 -BL02 8008666106 AP 11 -BL04 8008666140 AP 44 -BL05 8008666173 AP 33 -BL07 

8008666074 AP 23 -BL02 8008666107 AP 12 -BL04 8008666040 AP 01 -BL06 8008666174 AP 34 -BL07 

8008666075 AP 24 -BL02 8008666108 AP 13 -BL04 8008666141 AP 02 -BL06 8008666175 AP 41 -BL07 

8008666076 AP 31 -BL02 8008666109 AP 14 -BL04 8008666142 AP 03 -BL06 8008666176 AP 42 -BL07 

8008666077 AP 32 -BL02 8008666110 AP 21 -BL04 8008666143 AP 04 -BL06 8008666177 AP 43 -BL07 

8008666078 AP 33 -BL02 8008666111 AP 22 -BL04 8008666144 AP 11 -BL06 8008666178 AP 44 -BL07 
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SECRETARIA DE FINANÇAS – SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

Os contribuintes abaixo indicados ficam notificados do cancelamento de ofício, 
conforme art. 94 da Lei Complementar 404 de 2022, da Inscrição Municipal por estarem 
inativos ou com situação baixada na RFBR e não serem encontrados no local ou terem 
alterado de município, conforme Art. 280 – IV da LC 404/2022. 

Ficam também notificados do Auto de Infração por deixarem de comunicar a 
administração as alterações, venda ou transferência de estabelecimento ou encerramento 
de atividade, conforme art. 92 c/c art. 139 da LC 404/2022, devendo no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar desta publicação, efetuar o pagamento do valor do crédito 
tributário conforme Art. 281 da LC 404/2022 ou a apresentação de defesa escrita, junto 
a Secretaria de Finanças de Osasco, sob pena de cobrança executiva, conforme preceitua 
o Art. 329 e 346 - I da LC 404/2022. 

O cancelamento de ofício da inscrição municipal não extingue os débitos tributários, art. 
96 da LC404/2022. 
 
IM Nome Auto de 

Infração  
Data de 
Cancelamento 

Processo 

101327 FERNANDO DO PRADO 
ADEGA ME 

854/2022 06/03/2019 19785/2012 

75322 
 

JOCIMAR ANDRE DA SILVA 
LEAL PIZZARIA ME 

885/2022 03/05/2022 12074/2009 

92757 CENTRO EVANGELICO DE 
APOIO Á COMUNIDADE 

886/2022 11/03/2022 21332/2015 

162869 GBO SERVICOS EM SAUDE 
LTDA 

888/2022 04/07/2022 20042/2022 

136952 LOOP COMERCIO DE 
REFEIÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA. 

889/2022 16/08/2022 19990/2022 

2013164115 COMERCIO DE PEDRAS 
FORTALEZA LTDA ME 

890/2022 14/10/2020 20649/2022 

101212 F.G. DA SILVA - 
RESTAURANTE - ME 

902/2022 19/05/2017 18830/2012 

164396 CLEONICE SERVIÇOS DE 
BUDDET E RECEPÇÕES 
LTDA ME 

903/2022 12/07/2022 20751/2022 

40446 
 

MECALEX SERRALHERIA 
LTDA ME 

905/2022 09/02/2015 21137/2022 

102559 LANCHONETE E 
RESTAURANTE NOVO 
SABOR DO BRASIL - EIRELI 

907/2022 27/06/2016 30064/2012 

102814 SANTOS E ORTEGA 
ALIMENTOS EIRELI 

908/2022 09/12/2021 1577/2013 

104733 CENTER CARNES BELLA'S 
LTDA - ME 

912/2022 26/01/2022 17824/2013 
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100862 JJ DE ANDRADE - ME 913/2022 25/06/2015 15363/2012 

99809 
 

CANTINA EM CASA LTDA - 
ME 

914/2022 23/03/2022 6833/2012 

104894 FRINOVO DISTRIBUIDORA 
DE CARNES LTDA EPP 

915/2022 11/09/2018 19240/2013 

2013162265 ADEGA MARY LTDA 932/2022 04/08/2022 21388/2022 
104153 XFIT SUPPLEMENT EIRELI - 

ME 
933/2022 18/12/2018 14165/2013 

2013163529 
 

ACOTEK COMERCIO E 
MANUTENÇÃO DE 
MAQUINAS LTDA ME 

935/2022 06/11/2019 20779/2022 

94034 R.C. DROGARIA LTDA - 
EPP 

936/2022 08/08/2022 23187/2010 

105383 BV RESTAURANTE LTDA - 
ME 

970/2022 26/05/2022 23408/2022 

86563 CENTRO DE SAÚDE 
ANIMAL DGM LTDA 

987/2022 16/09/2022 22963/2016 

2013165159 ABA FITNESS ACADEMIA 
DE MUSCULACAO LTDA - 
ME 

1024/2022 06/01/2022 23771/2022 

93825 MARIA DE LOURDES SILVA 
COSMETICOS E 
PERFUMARIA ME 

1032/2022 07/07/2021 21918/2010 

36963 JOSÉ TEODORO DE 
ANDRADE 

1072/2022 20/12/2022 23705/2022 

107325 REGINA CURI DA SILVA 
LANCHONETE ME 

1074/2022 04/05/2021 921/2014 

39911 
 

JOAO FERREIRA DOS 
SANTOS BAR ME 

1076/2022 16/11/2022 24323/2022 

53277 
 

DROGARIA M D LTDA ME 54/2023 10/08/2020 12851/1999 

105860 JJRM FABRICAÇÃO E 
COMERCIO DE 
COSMETICOS LTDA - ME 

57/2023 11/04/2022 26019/2013 

119104 GALANTINA - VAREJÃO 
DAS CARNES - EIRELI - EPP 

139/2023 19/10/2022 17664/2016 

57676 SO LINGERIES LTDA ME 140/2023 09/02/2015 1249/2023 

54125 COMERCIAL FAMILY 
FIOCHI LTDAME 

141/2023 21/09/2022 605/2023 

116296 NUNES E TOMAZ 
COMERCIO LTDA - ME 

264/2023 12/09/2022 1370/2016 

115723 SABOR NUTRI 
LANCHONETE LTDA - ME 

265/2023 12/11/2019       27008/2015 
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105976 CANTINA CHURRASCO DO 
MARCÃO LTDA - ME 

266/2023 17/04/2019 9711/2016 

116099 
 

COMPANHIA BRASILEIRA 
DE DISTRIBUIÇÃO 

268/2023 24/11/2016 9939/2015 

118237 PAPER TOYS COMERCIAL 
EIRELI - ME 

269/2023 19/09/2018 12351/2016 

2013165474 VITORIA BOUQUET 
FLORES E DECORACOES 
LTDA - ME 

273/2023 31/01/2013 24714/2022 

115939 DIA BRASIL SOCIEDADE 
LIMITADA 

275/2023 09/06/2021 28466/2015 

111488 RONY PETERSON DE 
OLIVEIRA ME 

276/2023 04/01/2021 226/2016 

116917 ROCK & RIBS COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA EPP 

277/2023 19/12/2018 2550/2016 

104552 BENVE SERVIÇOS DE 
COBRANÇAS LTDA 

306/2023 23/01/2023 543/2023 

22888 
 

K M DROGARIA LTDA - ME 324/2023 02/05/2022 10220/1999 

115260 FLORENCE MARIE 
GILBERT CUENOT - ME 

326/2023 01/06/2021 26167/2015 

55114 EDSON BENEDITO MELLO 368/2023 07/01/2020 4237/2019 

45409 TERRA BONITA MÓVEIS 
NOVOS E USADOS LTDA 

369/2023 09/02/2015 2982/2023 

174101 SOARES E MATIUZZI 
MATERAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA ME 

378/2023 22/03/2023 12100/2023 

59544 JOSE DE ARIMATEIA 
VEIGA RAMOS 

410/2023 18/02/2021 12899/2023 

173883 ROSANA BATISTA DA 
COSTA VASCONCELOS 
BAZAR - ME 

411/2023 16/05/2023 13315/2023 

42387 GUSMAO PRODUTOS 
PARA ILUMINACAO LTDA 

430/2023 31/12/2008 14264/2023 

13831 CASA DE UMBANDA PAI 
JOAO LTDA EPP 

432/2023 07/07/2023 25571/1999 

35805 EDI BELINSKI DA COSTA 459/2023 07/10/1993 4441/2023 
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74196 HELENA VOLOCHINI 
MEKHAIAN ME 

584/2023 11/04/2023 19525/2003 

110883 ESCOLA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CONSTRUINDO 
HISTORIAS LTDA - ME 

605/2023 06/06/2023 24231/2014 

118659  
M. VENTURA - OTICA - ME 

 

606/2023 09/05/2023 18477/2016 

117662 PONTO DA ESFIHA 
VELOSO LTDA.- ME 

627/2023 05/04/2019 20316/2016 

117071 MARMITEIRAS COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA ME 

629/2023 29/11/2018 5367/2016 

120570 ÓTICA ADM DP LTDA 651/2023 09/05/2023 25866/2016 

127748 
 

LUANA LUIZA 
MARCONCINI 

662/2023 13/07/2023 9939/2018 

81172 
 

VALCI DIAS DE SOUZA BAR 
ME 

722/2023 12/07/2023 7719/2006 

 
Osasco, 13/09/2024 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

                                                                              SECRETARIA DE FINANÇAS 

Secretaria de Finanças Rua Narciso Sturlini, 201 - Centro - CEP 06018-100 - Tel.: 3652-9256  
www.osasco.sp.gov.br                          e-mail: sf@osasco.sp.gov.br 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21.942 /2021  
INTERESSADO: SECRETARIA DE FINANÇAS  
 

 

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 105/2022 - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAGAMENTOS DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DOS PROGRAMAS 
BOLSA TRABALHO E OPERAÇÃO TRABALHO - RECOMEÇAR.   
 

DESPACHO 

Com base nos elementos constantes no Processo Administrativo e em conformidade 

com o artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, AUTORIZO a prorrogação da 

vigência do Contrato nº 105/2022, celebrado com a Instituição Financeira Banco do 

Brasil S.A., inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-91, para o pagamento de benefício 

de assistência social, no valor total de R$ 102.971,78 (cento e dois mil, novecentos e 

setenta e um reais e setenta e oito centavos), por um período adicional de 12 meses, 

a contar de 1º de outubro de 2024. 

 

Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Subsecretaria do Tesouro Municipal 

para providências cabíveis. 

 
Atenciosamente,  

 

Osasco, 13 de setembro de 2024 

  

 

Bruno Mancini  
Secretário de Finanças  

 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 74    Osasco, 13 de setembro de 2024

SECRETARIA DE SAÚDE

 

 

 
– –

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.897/2024 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DESPACHO SECRETÁRIO 
 

   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, e em 

atendimento à Decisão Judicial nº 1001430-79.2024.8.26.0405, com fundamento no Decreto 

Municipal nº 13.877/23, nos termos do artigo 74,  da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO a 

contratação de empresa especializada em Internação de Longa Permanência para Idoso, por 

despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da empresa R M REBELLO 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARA IDOSOS ME., inscrita no CNPJ nº 22.387.259/0001-70, pelo 

valor total de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), pelo período de 12 meses em atendimento a 

paciente G. M. R. 

 
  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para 
providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 13 de setembro de 2024. 
  
                       
  
   
 
  
  

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretário Municipal da Saúde  
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Atos do Secretario 

O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 C/C 
a Lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária. 
O GERENTE DO GRUPO TÉCNICO DA GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE OSASCO DEFERE OS ABAIXOS DISCRIMINADOS. 
 
 
Razão Social: ZAMBON LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS LTDA 
Endereço: Praça Agrícola La Paz Tristante 121 - 131 Setor 1 Parte 4 Industrial Anhanguera  
CNPJ/CPF: 61.100.004/0018-84 
Atividade CNAE: 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios 
não especificados anteriormente 
N° Processo: 001.825/2021 
Data do Deferimento: 26/03/2024 
Data da Validade: 26/03/2025 
Responsável Legal: Alexandre Brasil Amaral dos Santos 
Responsável Técnico: Nathalya Tayane Medeiros Bumerad 
Responsável Técnico Substituto: Tiago Musselli Ceotto 
N° CEVS: 353440110-463-000190-1-1   
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 

Razão Social: ZAMBON LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS LTDA 
Endereço: Praça Agrícola La Paz Tristante 121 - 131 Setor 1 Parte 4 Industrial Anhanguera  
CNPJ/CPF: 61.100.004/0018-84 
Atividade CNAE: 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
N° Processo: 001.825/2021 
Data do Deferimento: 26/03/2024 
Data da Validade: 26/03/2025 
Responsável Legal: Alexandre Brasil Amaral dos Santos 
Responsável Técnico: Nathalya Tayane Medeiros Bumerad 
Responsável Técnico Substituto: Tiago Musselli Ceotto 
N° CEVS: 353440110-464-000149-1-5   
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 

Razão Social: ZAMBON LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS LTDA 
Endereço: Praça Agrícola La Paz Tristante 121 - 131 Setor 1 Parte 4 Industrial Anhanguera 
CNPJ/CPF: 61.100.004/0018-84 
Atividade CNAE: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirurgico, hospitalar e de laboratórios 
N° Processo: 001.825/2021 
Data do Deferimento: 26/03/2024 
Data da Validade: 26/03/2025 
Responsável Legal: Alexandre Brasil Amaral dos Santos 
Responsável Técnico: Nathalya Tayane Medeiros Bumerad 
Responsável Técnico Substituto: Tiago Musselli Ceotto 
N° CEVS: 353440110-464-000150-1-6   
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 

Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S/A 
Endereço: Rua José Aristides Jofre 34 - IT 90 Q S Jardim Adalgisa - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 61.412.110/1042-87 
Atividade CNAE: 8630-5/06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
N° Processo: 003.392/2021 
Data do Deferimento: 03/09/2024 
Data da Validade: 03/09/2025 
Responsável Legal: Jonas Cezar Laurindvicius 
Responsável Técnico: Sarah Rubistelle Rodrigues 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-863-002207-1-0  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 
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Razão Social: MR PONZO DROGARIA LTDA ME 
Endereço: Av. Dos Autonomistas 500 - Lojas 07 e 08 Vila Yara - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 09.291.789/0001-51 
Atividade CNAE: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas 
N° Processo: 003.915/2009 
Data do Deferimento: 28/08/2024 
Data da Validade: 28/08/2025 
Responsável Legal: Maria Tereza Ponzo Bento 
Responsável Técnico: Maria Teresa Ponzo Bento 
Responsável Técnico Substituto: Rosa Ponzo 
N° CEVS: 353440110-477-000316-1-5   
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 

Razão Social: TB COMÉRCIO DE PRESENTES S/A 
Endereço: Rua Américo Vespúcio 79 - Vila Mecnk - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 08.613.254/0009-44 
Atividade CNAE: 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
N° Processo: 006.071/2022 
Data do Deferimento: 30/08/2024 
Data da Validade: 30/08/2025 
Responsável Legal: Virgilio Artur de Castro Cunha Júnior 
Responsável Técnico: Barbara Ferreira da Silva 
N° CEVS: 353440110-464-000214-1-5  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 

Razão Social: TB COMÉRCIO DE PRESENTES S/A 
Endereço: Rua Américo Vespúcio 79 - Vila Menck - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 08.613.254/0009-44 
Atividade CNAE: 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
N° Processo: 006.071/2022 
Data do Deferimento: 30/08/2024 
Data da Validade: 30/08/2025 
Responsável Legal: Virgilio Arthur de Castro Cunha Júnior 
Responsável Técnico: Barbara Ferreira da Silva 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-464-000189-1-0  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 

Razão Social: LABWAY DIAGNÓSTICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EPP LTDA 
Endereço: Rua Acácia 126 - Jardim das Flores - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 66.741.117/0001-34 
Atividade CNAE: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirurgico, hospitalar e de laboratórios 
N° Processo: 008.722/1999 
Data do Deferimento: 03/09/2024 
Data da Validade: 03/09/2025 
Responsável Legal: Robson Morata 
Responsável Técnico: Oswaldo Cima Filho 
N° CEVS: 353440110-464-000026-1-5  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 

Razão Social: RJR NUTRIENTES E FARMOQUÍMICOS LTDA 
Endereço: Av. Oswaldo Collino 472 - Presidente Altino - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 38.856.605/0001-51 
Atividade CNAE: 1099-6/99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
N° Processo: 008.773/2022 
Data do Deferimento: 05/09/2024 
Data da Validade: 05/09/2025 
Responsável Legal: Irineu Gennaro 
Responsável Técnico: Caio César Cobianchi Rui 
Responsável Técnico Substituto: Alex Neves Gennaro 
N° CEVS: 353440110-109-000153-1-8  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 
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Razão Social: FIC FORNECIMENTO DE INSUMOS CLÍNICOS LTDA 
Endereço: Rua José Bacarelli 175 - Vila Campesina - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 45.617.920/0001-91 
Atividade CNAE: 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
N° Processo: 009.891/2022 
Data do Deferimento: 26/08/2024 
Data da Validade: 26/08/2025 
Responsável Legal: Guilherme Matos dos Santos 
Responsável Técnico: Mayla Tanizaki 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-464-000191-1-9  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 

Razão Social: FIC FORNECIMENTO DE INSUMOS CLÍNICOS LTDA 
Endereço: Rua José Bacarelli 175 - Vila Campesina - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 45.617.920/0001-91 
Atividade CNAE: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirurgico, hospitalar e de laboratórios 
N° Processo: 009.891/2022 
Data do Deferimento: 26/08/2024 
Data da Validade: 26/08/2025 
Responsável Legal: Guilherme Matos dos Santos 
Responsável Técnico: Mayla Tanizaki 
N° CEVS: 353440110-464-000192-1-6   
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 

Razão Social: FIC FORNECIMENTO DE INSUMOS CLÍNICOS LTDA 
Endereço: Rua José Bacarelli 175 - Vila Campesina - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 45.617.920/0001-91 
Atividade CNAE: 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
N° Processo: 009.891/2022 
Data do Deferimento: 26/08/2024 
Data da Validade: 26/08/2025 
Responsável Legal: Guilherme Matos dos Santos 
Responsável Técnico: Mayla Tanizaki 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-464-000193-1-3   
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 

Razão Social: FIC FORNECIMENTO DE INSUMOS CLÍNICOS LTDA 
Endereço: Rua José Bacarelli 175 - Vila Campesina - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 45.617.920/0001-91 
Atividade CNAE: 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
N° Processo: 009.891/2022 
Data do Deferimento: 26/08/2024 
Data da Validade: 26/08/2025 
Responsável Legal: Guilherme Matos dos Santos 
Responsável Técnico: Mayla Tanizaki 
N° CEVS: 353440110-464-000194-1-0   
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 

Razão Social: E GERALDO CIA LTDA 
Endereço: Av. Das Esmeraldas 647 - Mutinga - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 73.074.304/0001-77 
Atividade CNAE: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas 
N° Processo: 010.402/1999 
Data do Deferimento: 03/09/2024 
Data da Validade: 03/09/2025 
Responsável Legal: Giovani Tenório de Miranda 
Responsável Técnico: Lucilaine Braite Leite 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-477-000757-1-0 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 
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Razão Social: DAMA TRANSPORTADORA EIRELI 
Endereço: Av. Alberto Jackson Byington 1680 - Vila Menck - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 56.927.734/0001-75 
Atividade CNAE: 4930-2/02 - Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos e 
mudanças intermunicipal, interstadual e internacional 
N° Processo: 013.985/2004 
Data do Deferimento: 31/07/2024 
Data da Validade: 31/07/2025 
Responsável Legal: Marcelo Damasceno de Souza 
Responsável Técnico: Priscila do Prado Costa 
N° CEVS: 353440110-493-000051-1-8   
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 

Razão Social: ADJ TRANSPORTES LTDA LTDA 
Endereço: Av. Das Comunicações 265 - Galpão 14 Industrial Anhanguera - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 11.874.063/0001-93 
Atividade CNAE: 4930-2/02 - Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos e 
mudanças intermunicipal, interstadual e internacional 
N° Processo: 014.611/2020 
Data do Deferimento: 18/04/2024 
Data da Validade: 18/04/2025 
Responsável Legal: Maria Aparecida Conceição dos Santos 
Responsável Técnico: Andreia Fabiane Brandão Almeida 
N° CEVS: 353440110-493-000513-1-4   
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 

Razão Social: FARMA FRANK DROGARIA LTDA 
Endereço: Av. João de Andrade 934 - Santo Antônio - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 28.433.158/0001-74 
Atividade CNAE: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas 
N° Processo: 017.295/2017 
Data do Deferimento: 09/09/2024 
Data da Validade: 09/09/2025 
Responsável Legal: Franceliton Costa de Santana 
Responsável Técnico: Késsia Costa Gomes 
Responsável Técnico Substituto: N/A 
N° CEVS: 353440110-477-000614-1-7  
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 

Razão Social: TREE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
Endereço: Rua Sanazar Mardiros 747 - Presidente Altino - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 39.256.675/0001-31 
Atividade CNAE: 3250-7/01 - Fabricação de instrumentos não eletrônicos e utensílios para uso 
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório 
N° Processo: 018.126/2020 
Data do Deferimento: 29/08/2024 
Data da Validade: 29/08/2025 
Responsável Legal: Marcel Brasil de Freitas Siqueira 
Responsável Técnico: Marcel Brasil de Freitas Siqueira 
N° CEVS: 353440110-325-000016-1-9   
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 

Razão Social: LIMA & JARDIM PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 
Endereço: Rua Ana PEREIRA Melo 253 - Sala 905 Vila Campesina - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 50.392.068/0001-31 
Atividade CNAE: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirurgico, hospitalar e de laboratórios 
N° Processo: 019.305/2023 
Data do Deferimento: 05/09/2024 
Data da Validade: 05/09/2025 
Responsável Legal: Alexandre Augusto Jardim 
Responsável Técnico: Thaina Borgonovi de Sousa 
N° CEVS: 353440110-464-000224-1-1   
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2024 
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Atos do Secretario 

O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 C/C 
a Lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária. 
O GERENTE DO GRUPO TÉCNICO DA GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE OSASCO DEFERE O ANEXO V DISCRIMINADO ABAIXO.  
 
 
 
Razão Social: JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA MINIMERCADO 
Endereço: Rua São Pedro, 19 Antigo 42 Jardim Canaã - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 09.594.939/0001-04 
Atividade CNAE: 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns  
N° Processo: 018.967/2015  
Data do Deferimento: 21/07/2023 
Data da Validade: 21/07/2024 
Responsável Legal: José Gomes de Oliveira 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-471-000284-1-0 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: AS PATROAS DO ROCHDALE BAR LTDA 
Endereço: Rua Águas de São Pedro, 564 Rochdale - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 47.753.893/0001-00 
Atividade CNAE: 5611-2/05 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, 
com entretenimento 
N° Processo: 019.732/2022  
Data do Deferimento: 24/07/2023 
Data da Validade: 20/04/2025 
Responsável Legal: Rosemara Chicharo de Freitas 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002558-1-5 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: JOSÉ VENILSON PEREIRA - NIL BAR 
Endereço: Rua João Florêncio Fontes, 67 Jardim Elvira - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 10.711.290/0001-35 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 026.510/2013  
Data do Deferimento: 21/07/2023 
Data da Validade: 21/07/2024 
Responsável Legal: José Venilson Pereira 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002416-1-0 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: R.D.S. RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA 
Endereço: Rua Presidente Costa e Silva, 135 Helena Maria - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 30.456.365/0001-96 
Atividade CNAE: 5611-2/01 Restaurantes e similares 
N° Processo: 027.142/2018  
Data do Deferimento: 10/10/2023 
Data da Validade: 10/10/2024 
Responsável Legal: Romildo Freire Mafra 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001729-1-0 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 
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Razão Social: FELIPE RODRIGUES DO AMARAL SORVETES & CONGELADOS 
Endereço: Rua Oswaldo Colino, 657 Presidente Altino - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 32.168.749/0001-39 
Atividade CNAE: 4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes 
N° Processo: 027.995/2018  
Data do Deferimento: 14/07/2023 
Data da Validade: 14/07/2024 
Responsável Legal: Felipe Rodrigues do Amaral 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-463-000153-1-8 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: BOLLIER CAFETERIA LTDA ME - SINHÁ CAFÉ & BOLOS 
Endereço: Av. Dos Autonomistas, 896 FF 136 Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 22.582.655/0001-58 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 028.190/2015  
Data do Deferimento: 18/07/2023 
Data da Validade: 18/07/2024 
Responsável Legal: Eduardo Bollier 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001014-1-9 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: EDIVANDES AMORIM DA SILVA ME 
Endereço: Rua Antônio Peres Paniágua, 498 São Pedro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 04.379.092/0001-13 
Atividade CNAE: 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
N° Processo: 000.140/7201  
Data do Deferimento: 31/07/2023 
Data da Validade: 31/07/2024 
Responsável Legal: Edivandes Amorim da Silva 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-471-000302-1-0 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: SUPER ÁGUA DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES DE ÁGUA LTDA 
Endereço: Rua Francisco Fázio, 299 Lote 01 Piratininga - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 22.810.019/0001-36 
Atividade CNAE: 3600-6/02 Distribuição de água por caminhões 
N° Processo: 000.919/2017  
Data do Deferimento: 20/09/2023 
Data da Validade: 20/09/2024 
Responsável Legal: Cibele Cardoso Antônio 
Responsável Técnico: Gustavo Muniz da Silva 
N° CEVS: 353440110-360-000001-1-6 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: DU POVO MERCADO E PADARIA LTDA 
Endereço: Rua Vinte e Sete de Janeiro, 4 Novo Osasco - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 44.639.978/0001-73 
Atividade CNAE: 4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - supermercados 
N° Processo: 000.964/2022  
Data do Deferimento: 13/09/2023 
Data da Validade: 13/09/2024 
Responsável Legal: Paulo Roberto Brasolin 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-471-000651-1-0 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 
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Razão Social: STARBUCKS BRASIL COMÉRCIO DE CAFÉS LTDA 
Endereço: Av. Dos Autonomistas, 1768 Pavmtº 01 Espaço Comercial 1828 DO7D08 Vila Yara  
CNPJ/CPF: 07.984.267/0149-17 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 001.068/2020  
Data do Deferimento: 18/10/2023 
Data da Validade: 18/10/2024 
Responsável Legal: Antônio José Rocheta de Sousa Neves 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002013-1-6 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: GILDIVAN COMÉRCIO DE PIZZA LTDA 
Endereço: Av. João Ventura dos Santos, 1000 Baronesa - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 11.072.430/0001-35 
Atividade CNAE: 5611-2/01 Restaurantes e similares 
N° Processo: 001.760/2010  
Data do Deferimento: 10/07/2023 
Data da Validade: 27/01/2010 
Responsável Legal: Gildivan Santos Silva 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002242-1-9 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: JOSÉ ZILDEMAR DUTRA ME 
Endereço: Av. Dom Pedro I, 320 Vila Osasco - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 10.475.849/0001-75 
Atividade CNAE: 5611-2/01 Restaurantes e similares 
N° Processo: 002.374/2009  
Data do Deferimento: 27/07/2023 
Data da Validade: 27/07/2024 
Responsável Legal: José Zildemar Dutra 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-000275-1-0 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: GERUZA MARIA BALBINO 
Endereço: Av. Padre Vicente Melilo, 1282 Jardim Umuarama - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 24.285.375/0001-03 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 003.099/2017  
Data do Deferimento: 19/10/2023 
Data da Validade: 19/10/2024 
Responsável Legal: Gerusa Maria Balbino 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001386-1-4 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: EDILZA MARIA CLEMENTINO DA SILVA 
Endereço: Rua Agudos, 423 Rochdale - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 31.936.128/0001-95 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 004.219/2021  
Data do Deferimento: 17/07/2023 
Data da Validade: 17/07/2024 
Responsável Legal: Edilza Maria Clementino da Silva 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002165-1-8 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 
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Razão Social: REC. REPLAY GRILL E BURGER LTDA 
Endereço: Rua Açucena, 682 Jardim das Flores - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 29.859.587/0001-70 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 005.003/2018  
Data do Deferimento: 28/07/2023 
Data da Validade: 28/07/2024 
Responsável Legal: William Moraes Gogoglione Diniz 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001570-1-5 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: ELIANA APARECIDA DA SILVA GERMANO ME 
Endereço: Rua Alvilândia, 137 Rochdale - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 04.756.811/0001-78 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 005.685/2022  
Data do Deferimento: 13/09/2023 
Data da Validade: 13/09/2024 
Responsável Legal: Eliana Aparecida da Silva Germano 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002413-1-8 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: OZ COMEDY BAR LTDA 
Endereço: Av. Dionisia Alves Barreto, 500 Vila Osasco - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 45.848.640/0001-94 
Atividade CNAE: 5611-2/01 Restaurantes e similares 
N° Processo: 006.747/2022  
Data do Deferimento: 13/09/2023 
Data da Validade: 13/09/2024 
Responsável Legal: Rodrigo de Jesus Chaves 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002430-1-9 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: BAR E LANCHES FLOR DE ACACIA LTDA 
Endereço: Av. Analice Sakatauskas, 372 Bela Vista - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 58.509.704/0001-74 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 008.289/2021  
Data do Deferimento: 24/07/2023 
Data da Validade: 24/07/2024 
Responsável Legal: Edival Nunes Silva 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002228-1-0 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: BAR E LANCHES CAMPANÁRIO LTDA ME 
Endereço: Rua Romildo Isaías Neto, 264 Jardim  I.A.P.I. - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 51.238.830/0001-92 
Atividade CNAE: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 
N° Processo: 011.000/2022  
Data do Deferimento: 20/07/2023 
Data da Validade: 20/07/2024 
Responsável Legal: João Gonçalves Ferreira 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002445-1-1 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 
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Razão Social: BAR E LANCHES TERRÍVEIS NO BALANÇO LTDA 
Endereço: Rua Maria Addolorata Greco Ponzetta, 62 Jardim D'Abril - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 03.195.017/0001-30 
Atividade CNAE: 5611-2/04 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, 
sem entretenimento. 
N° Processo: 014.533/1999  
Data do Deferimento: 20/07/2023 
Data da Validade: 28/07/2024 
Responsável Legal: José Roberto da Conceição Frais Costa 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002293-1-8 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: BOMBOM EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E IMOBILIÁRIOS LTDA 
Endereço: Rua Dona Primitiva Vianco, 194 Centro - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 38.292.883/0001-23 
Atividade CNAE: 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
N° Processo: 014.680/2020  
Data do Deferimento: 28/07/2023 
Data da Validade: 28/09/2024 
Responsável Legal: Nelson Shigueki Hoh 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-471-000517-1-3 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 

Razão Social: ANIELE BARBARA DE CARVALHO MIRANDA 
Endereço: Av. São José, 659 Vila Ayrosa - Osasco – SP 
CNPJ/CPF: 28.123.000/0001-06 
Atividade CNAE: 5611-2/01 Restaurantes e similares 
N° Processo: 015.040/2021  
Data do Deferimento: 21/07/2023 
Data da Validade: 05/07/2024 
Responsável Legal: Aniele Barbara de Carvalho Miranda 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-002346-1-3 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento exercício 2023 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO

Av. Lázaro de Melo Brandão nº300 – Osasco – CEP 06023-020
Home page: www.osasco.sp.gov.br

bsof

Corregedoria da Guarda Civil Municipal

Portaria nº 065 / 2024

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições

que lhe são conferidas por Lei, e nos termos do artigo 90, inciso I, alínea “d”, da Lei

Complementar Municipal nº 129, de 10 de fevereiro de 2005, torna pública a seguinte

decisão:

Considerando as razões expostas no Termo de

Providências de Apuração nº 024 / 2023 determino a Instauração de Processo
Administrativo Disciplinar, em face ao GCM Inspetor Jefferson Rodilha -
Matrícula nº 18.265, por contrariar os preceitos constantes no Artigo 7º incisos III e
VII e pelo descumprimento do Artigo 18º incisos VI e XVI, todos da Lei
Complementar nº 129/2005, com efeito:

DESIGNO para a composição da Comissão Especial
Processante os seguintes servidores: Fernanda Santos da Silva - Matrícula nº
150.249 como Presidente, Felipe Bernardino Hermesdorff - Matrícula nº 138.085 e
Luiz Gonzaga da Silva Delmondes – Matrícula nº 176.893, como membros.

Osasco, 11 de setembro de 2024.

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA E CONTROLE URBANO

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

– –
 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

– – –  

 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso de suas 
atribuições legais para provimento de cargos efetivos de servidores públicos da 
Instituição, CONVOCA o candidato abaixo, aprovado e habilitado no Concurso 
Público nº. 01/2022, para tomar POSSE no cargo de Professor Especialista - 
Biologia, devendo comparecer na data e local a seguir, a fim de ser investido no 
respectivo cargo: 
 
 
Data : 17/09/2024 – Horário: 07h30 
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores  

   CEP: 06110-300 – Osasco/SP. 
 
 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação e 
número do documento: 
 
Cargo 304 – Professor Especialista - Biologia 
Lista Geral 
Class. Nome Documento 

  10º. 

 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Osasco, 13 de setembro de 2024. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

– – –  

 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso de suas 
atribuições legais para provimento de cargos efetivos de servidores públicos da 
Instituição, CONVOCA a candidata abaixo, aprovada e habilitada no Concurso 
Público nº. 01/2019, para tomar POSSE no cargo adiante descrito, devendo 
comparecer na data e local a seguir, a fim de ser investida no respectivo cargo: 
 
Data : 17/09/2024 – Horário: 09h00 
Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores 

           CEP: 06110-300 – Osasco/SP 

 
Convocação dos candidatos classificados no Concurso Público, constando suas 
informações na seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação e 
número do documento: 

 

Cargo 008 - Técnico em Gestão: Recursos Humanos 
 

Lista Geral 
Class. Nome Documento  
14º    PATRICIA UYEMA NOBUMITSU                      27165941-5 

 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Osasco, 13 de setembro de 2024. 

 
 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

                                                 Presidente 
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PORTARIA Nº 185/2024 

 

“Dispõe sobre o Processo Anual de Remoção e Atribuição 

de turmas e/ou vagas dos Professores Titulares de Cargo do 

Programa Mundo da Criança, da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco - FITO, para o ano de 2025”. 

 

O Presidente da FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, considerando a 

necessidade de estabelecer normas e procedimentos que assegurem a legalidade e a transparência 

do Processo de Remoção a pedido e Atribuição de Professores de Desenvolvimento Infantil para 

o ano letivo de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Cabe à Direção Adjunta da Unidade Educacional providenciar a divulgação, 

execução e acompanhamento do processo de remoção a pedido e atribuição de turmas e/ou 

vagas do corpo docente do quadro de Professores de Desenvolvimento Infantil das Creches do  

Programa Mundo da Criança. 

 

Artigo 2º - O Diretor Adjunto de Educação Infantil  deverá convocar todos os Professores 

Titulares de Cargo com sede na unidade, que se encontram em exercício ou afastados a qualquer 

título e os recebidos por remoção, para o processo de atribuição de turmas e/ou vagas para 2025. 

 

Artigo 3º - Todas as disposições da presente Portaria obedecerão aos critérios de ordem dos 

concursos públicos realizados - 01/2020 - 01/2021 e 01/2022, e as listas classificatórias dos 

Concursos, Lista Geral e Lista Especial, observando-se as regras constantes nos editais dos 

referidos concursos. 

 

Artigo 4º - Para efeitos desta Portaria, o Professor com atribuição fixa de unidade, turma e/ou 

vaga, será denominado PROFESSOR TITULAR DE CARGO, e a Unidade Escolar atribuída 

será denominada SEDE. O Professor sem regência, ou seja, sem atribuição fixa de turma, será 

denominado MÓDULO. 
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– – –  

 

 

Artigo 5º - Compete ao Diretor Adjunto de Educação Infantil da Unidade Escolar, atribuir 

turmas e/ou vagas aos Professores Titulares de Cargo com atribuição fixa ou professores sem 

regência (módulo) e a compatibilização das cargas horárias com as respectivas jornadas de 

trabalho, atendendo ao horário de funcionamento das Creches do Programa Mundo da Criança, 

observando-se o disposto no Artigo 3º no que se refere a ordem de atribuição. 

 

Artigo 6º - Observando os critérios dispostos no Artigo 3º.,  será garantido aos docentes o 

direito de escolha da turma que desejam ser atribuídos, dentre as vagas disponíveis, conforme 

demanda enviada pela Secretaria de Educação. 

§ 1º.  Finalizada a atribuição e na ocorrência da falta de matrículas em determinadas turmas ou 

a abertura de novas turmas no decorrer no ano letivo, ocorrerá nova atribuição apenas dos 

docentes das turmas que sofreram alterações, que serão remanejdas nas turmas disponibilizadas 

pela Secretaria de Educação, obedecendo os critérios do Artigo 3º. 

  § 2º. Na hipótese da ocorrência prevista no paragráfo anterior, não será realizada nova 

atribuição geral do quadro de docentes, devendo ser observados os limites da  Portaria 53/2020 

que determina quantidade de professores por alunos em cada turma.  

 § 3º. No caso de ultrapassar a quantidade de professores por turma, o professor poderá passar 

de Professor Titular de Cargo para Professor sem regência (módulo), obedecendo sua 

classificação. 

 

Artigo 7º - Todos os Professores de Desenvolvimento Infantil, que se encontrem em exercício 

ou afastados a qualquer título, serão convocados para o processo de atribuição de turmas e/ou 

vagas para o ano de 2025. 

§ 1º. O professor que por algum motivo não puder estar presente, poderá ser representado 

por procurador para participar do processo de atribuição, devendo o mesmo comparecer munido 

de instrumento de procuração simples, com firma reconhecida em cartório. 

§ 2º . O professor ou seu procurador legal que, por qualquer motivo, não estiver presente no 

momento da atribuição de turmas e/ou vagas, terá atribuída compulsoriamente pelo Diretor 

Adjunto de Educação Infantil da Unidade Escolar, a turma e/ou vaga e o horário de trabalho. 

§ 3º . Após a atribuição é vedada permuta de turmas e/ou unidades, para garantia do critério 

rigoroso de atribuição por ordem de classificação dentro das Unidades Escolares. 
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Artigo 8º - Será atribuído aos professores Titulares de Cargo as turmas por horário de trabalho 

e de acordo com a classificação. 

§ 1º. As vagas de professores sem regência (módulo), só poderão ser atribuídas, após o 

preenchimento das turmas. 

§ 2º . O professor não poderá declinar no momento da sua atribuição para ficar na vaga de 

módulo e no caso de atribuições que ocorram ao longo do ano letivo, apenas entre os professores 

módulos, ficará a critério da gestão a atribuição de vagas. 

§ 3º . Ao final das atribuições, os professores sem regência (módulos) da Unidade Escolar, 

atuarão para substituição, obedecida a seguinte ordem: 

a) dos Professores Titulares que estejam em exercício de cargos de gestão; 

b) nos afastamentos ou licenças de qualquer natureza dos professores titulares de turma; 

c) nas ausências diárias, nos HTPI, HTPL e HTPC, até o surgimento de turma livre, 

decorrentes da aposentadoria, exoneração ou falecimento. 

§ 4º .  Caso haja o retorno do Titular de Classe do cargo de gestão, ou dos afastamentos e 

licenças de qualquer natureza, por qualquer motivo, o mesmo voltará à sua atribuição (turma) de 

origem e o Professor sem regência (módulo), será remanejado para substituições na Unidade 

Escolar. No caso de não haver turma para atribuição atuará nos afastamentos de qualquer 

natureza, ausências diárias e nos HTPI, HTPL e HTPC. 

 

Artigo 9º - As vagas para as substituições surgidas na Unidade Escolar após a atribuição e durante 

o ano letivo,  decorrentes de aposentadoria, exoneração, falecimento, criação de novas turmas, ou 

aumento de número de Professores em determinada turma, serão supridas por professores sem 

regência (Módulo), conforme Artigo 3º. , que permanecerá nessa condição até o próximo processo 

de remoção ou atribuição. 

 

Artigo 10º  - A atribuição de turmas e/ou vagas, durante o ano letivo, em virtude de criação, 

incorporação, alteração ou fusão de Unidades Escolares, poderá ser realizada pela Direção Geral 

de Educação Infantil e Presidência da FITO, através de processo de remoção e atribuição 

extraordinário, de acordo com as regras do Artigo 3º.  

 

Artigo 11º - O processo de remoção a pedido para o ano letivo de 2025 terá início em outubro de 

2024 com a abertura das inscrições, período de análise entre outubro e novembro e finalização e 

publicação em 11 de dezembro de 2024. A inscrição não garante o deferimento do pedido, uma 

vez que o critério para remoção será a possibilidade do suprimento da vaga em aberto.  
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Artigo 12º - Todos os Professores participarão da atribuição de turmas e/ou vagas no dia 18 de 

dezembro de 2024, conforme Calendário Escolar de 2024, na sua Unidade SEDE e, após 

finalizado e publicado o processo de remoção a pedido, estes serão vinculados na nova unidade 

atribuída. 

 

Artigo 13º - Os casos omissos, as dúvidas ou quaisquer questões, divergências ou controvérsias 

decorrentes da execução da presente Portaria, serão dirimidas administrativamente pela Direção 

Geral de Educação Infantil e Administração da FITO. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Osasco, 13 de setembro  de 2024. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO  

Presidente 
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PORTARIA N.º 186/2024 

 

 

JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

Resolve: 

 

DESIGNAR, os senhores servidores da FITO: Silvia Regina 

Drago de Oliveira – matrícula nº. 169; Sueli Garcia Cardoso – matrícula nº. 170; 

Antônio de Pádua Cordeiro Jaques – matrícula nº. 063; Regiane Matias da Silva 

Guaiati – matrícula nº. 3731 e Samira Haidar de Lima – matrícula nº. 3774, para, 

sob a coordenação da primeira, comporem a Comissão do Processo Seletivo 

005/2024 - FITO.  
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Osasco, 13 de setembro de 2024. 

 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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PORTARIA Nº. 187/2024. 
 

 
    JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

Resolve: 

 

NOMEAR, nos termos do artigo 14, inciso XXI, do Estatuto da 

FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas posteriores alterações, para exercer o respectivo 

cargo de provimento efetivo, o senhor abaixo descrito, admitido através do 

Concurso Público nº. 01/2022: 

                       
 
Cargo 304 – Professor Especialista - Biologia     
Lista Geral 
Class. Nome Documento 
10º 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Osasco, 13 de setembro de 2024. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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EDITAL ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO Nº. 05/2024 

 
 

De ordem do Senhor Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, através da Comissão 
especialmente constituída por meio da Portaria nº. 186/2024, faz saber que fará realizar neste 
Município, processo seletivo para contratação de professor, em caráter de urgência, por prazo 
determinado, regido de acordo com as instruções discriminadas neste Edital, no regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, nos termos das Leis nº.s 2094/89 e 4315/09, conforme 
abaixo, com suas respectivas vagas, cargas horárias semanais, vencimentos e requisitos necessários. 

 
1. DOS EMPREGOS EM SELEÇÃO: 

 

EMPREGO 
Vaga/ 

Cadastro 
Reserva 

(CR) 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTOS 
VALOR  

HORA/AULA 
 

REQUISITOS 

PROFESSOR 
ESPECIALISTA -  

EDUCAÇÃO FÍSICA 
CR     Hora/Aula R$ 34,56 

Ensino Superior 
Completo em 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena 

na disciplina 
específica de 

Educação Física e 
Registro Ativo no 

Conselho Regional 
de Educação 

Física – CREF/SP. 
 
 
2. DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.1. As inscrições serão realizadas, gratuitamente, e estarão abertas no período de 16 de 
setembro de 2024 a 20 de setembro de 2024, no horário das 09h30 às 17h30, e no dia 23 de 
setembro de 2024, no horário das 09h30 às 17h30. 
 
2.1.1. A inscrição poderá ser feita, pessoalmente ou por procuração, no dia, horário e local indicado, 
devendo o candidato: 
 
a) ler este edital na íntegra, preencher corretamente a ficha de inscrição, os comprovantes de 
inscrição, datar e assinar o Termo de Responsabilidade, todos fornecidos pela FITO;  
b) no caso de inscrição por procuração, será exigida a entrega do respectivo mandato, 
acompanhado de cópia do documento de identidade do candidato e a apresentação da identidade 
do procurador. Deverá ser entregue uma procuração para cada candidato, e esta ficará retida. O 
candidato assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador ao efetuar 
a inscrição; 
c) entregar a ficha de inscrição, assim como, quando for o caso, a procuração e a cópia reprográfica 
do documento de identidade do mandatário, sendo devolvido o comprovante. 
d) será permitida uma inscrição por candidato. 
 
2.1.2. Local de Atendimento:  
 
Recepção da Coordenação da Escola de Educação Básica – Unidade I 
Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores 
Osasco – SP. 
2.2. No ato da inscrição, o candidato entregará os seguintes documentos: 
a) CURRÍCULO (original); 
b) Cópia do RG e do CPF/MF (cópia simples); 
c) Cópia do diploma de curso superior (cópia simples); 
d) Certificados de conclusão dos cursos declarados no currículo (cópia simples); 
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e) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (cópia simples das páginas com foto e nº. de 
série, verso com dados pessoais e, se for o caso, da experiência profissional declarada); 
f) Laudo Médico que ateste a deficiência se for o caso (cópia simples); 
g) Documentos comprobatórios da experiência profissional exigida. 
 
2.3. Os candidatos com deficiência deverão especificar na ficha de inscrição, o tipo de deficiência e 
ainda, anexar laudo médico que ateste a deficiência, com expressa referência ao Código 
Internacional de Doença – CID. 
 
2.4. No ato da contratação, será solicitado aos aprovados, a apresentação dos documentos 
originais para comprovação da habilitação à cadeira, bem como, para verificação da autenticidade 
dos mesmos. 
 
2.4.1. Em caso de não apresentação, na íntegra, dos documentos solicitados, o candidato será 
inabilitado. A inexistência, omissão e/ou irregularidades das informações de documentos, 
mesmo que verificados posteriormente, acarretarão em nulidade da inscrição e 
desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências. 
   
3. SÃO REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado ou cidadão português com igualdade de direitos ou 
estrangeiros com situação regular (visto de permanência com autorização para trabalhar no país); 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; e,  
d) Possuir o requisito específico para o exercício do emprego, nos termos do item 1, deste Edital. 
 
4. DO PROCESSO SELETIVO: 
 
4.1. O processo seletivo será composto de duas etapas: análise de currículo/documentos 
apresentados e prova escrita, obedecendo aos critérios apontados no item 5 deste Edital.  
 
4.2. As fases serão eliminatórias.   
 
4.3. A prova escrita acontecerá no dia 24/09/2024, às 14h00min e terá a duração de 3 horas, 
e ocorrerá na Escola de Educação Básica da FITO, situada na Rua Camélia, nº. 26, Jardim 
das Flores, Osasco, SP. 
 
4.4. O resultado final do processo seletivo 05/2024 será publicado na IOMO (Imprensa Oficial 
do Município de Osasco) a partir de 27 de setembro de 2024, sendo depois publicado no site 
da FITO (www.fito.edu.br). 
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO: 
 
5.1. Os candidatos inscritos serão avaliados e classificados em ordem crescente da nota final obtida, 
enumerados em 02 (duas) listas classificatórias, sendo uma geral (todos os candidatos) e outra 
especial (candidatos com deficiência), que obedecerá aos seguintes critérios: 
 
5.1.1. Na fase de análise de currículo serão avaliados os seguintes requisitos: habilitação 
profissional; adequação da habilitação à cadeira em questão; comprovação da experiência 
profissional. 
 
5.1.2. A última fase do processo seletivo será a prova escrita. Será composta por 20 (vinte) questões 
objetivas e 1 (uma) questão dissertativa (redação). 
 
CONTEÚDOS:  
 
Legislação: Lei n.º 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei n.º 
13.415/2017 – alterou a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e estabeleceu uma 
mudança na estrutura do ensino médio. Lei n.º 13.005/2014 – Aprova o Plano Nacional de Educação 
– PNE e dá outras providências. Constituição Federal – Da Educação, Capítulo III, Seção I. Lei n.º 
8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Parecer CNE/CEB n.º 17/2001 – 
Diretrizes Curriculares para a Educação Especial na Educação Básica. Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva – Documento elaborado pelo Grupo de 
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trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, prorrogada pela Portaria 
n.º 948, de 09/10/2007: Brasília, Ministério da Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 
2007, disponível em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/politicaeducespecial.pdf. 
 
Conhecimentos Específicos: Fisiologia do exercício; Psicologia da Aprendizagem e do 
Desenvolvimento; Treinamento desportivo: princípios e métodos; Didática Geral; Metodologia de 
Ensino; Psicologia da Educação; Anatomia do Corpo; Crescimento e desenvolvimento motor; 
Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas da Educação Física na Educação; Relação 
ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Educação Física na escola; Metodologias e 
concepções do ensino de Educação Física; Tendências Pedagógicas da Educação Física na 
Educação; Educação Física aliada à BNCC; Metodologias do ensino de Educação Física;  Materiais 
de Educação Física; Educação Física e Educação Inclusiva; Concepções psicomotoras na 
educação física escolar; Educação Física e o desenvolvimento humano; Metodologia para o ensino 
da Educação Física; As teorias da Educação Física e do Esporte; As qualidades físicas na 
Educação Física e desportos; Biologia do esporte; Fisiologia do exercício; Anatomia Humana; 
Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e 
as  interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; 
Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas 
resultantes da atividade física; Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, 
metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e Jogos na Escola: competição, 
cooperação e transformação didático-pedagógica; Efeitos da atividade física e do exercício físico 
na prevenção das doenças e promoção da saúde; A história da educação física. Metodologia para 
o ensino da educação física; Atividade motora adaptada; Aprendizagem motora; Crescimento, 
desenvolvimento e maturação, processo avaliativo na educação física escolar. 
 
Sugestão bibliográfica: 
 

• ADORNO, Camile. Arte da capoeira. 
• AHLERT, Alvori. Educação física escolar e cidadania. Revista Vidya, v. 24, nº 42, p. 47-60, 

jul/dez, 2004 - Santa Maria, 2007. 
• ANDRADE, Márcia Siqueira de; BARTHOLOMEU, Daniel; MONTIEL, Maria. Perspectivas em 

aprendizagem humana. – 1ª ed. – São Paulo: Memmon Edições Científicas, 2014. 
• BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32); Capítulo 

4 (página 211 a 238). 
• BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e 

quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998. 
• BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e 

quarto ciclos do ensino fundamental: Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
• BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e 

quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – 
Brasília: MEC/SEF, 1998. 

• CEREGATTO, Luciana. Os saberes da experiência discente na Educação Física. São 
Paulo:  Cultura Acadêmica, 2012. 

• CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu; SOUZA, Edlaine 
Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações étnico-raciais. - 
Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016. 

• DARIDO, Suraya Cristina. Educação Física na escola: questões e reflexões. – 1ª ed. – Editora 
Guanabara Koogan, 2003. 

• GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli 
de. (org.). Ginástica, dança e atividades circenses. – Maringá: Eduem, 2014. v. 3. 
(Práticas  corporais  e a organização do conhecimento). 

• HUIZINGA, Johan. Homo Ludens. Editora Perspectiva. 
• LE BOULCH, Jean. Educação psicomotora: psicocinética na idade escolar. – Porto Alegre: 

Artmed, 1987. 
• MARCELINO, Nelson Carvalho. Lazer e educação. – Campinas, SP: Papirus, 1987. 
• MARCO, Ademir de (Org.). Educação física: Cultura e sociedade. – Campinas, SP: Papirus, 

2006. 
• RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, 

Corpo e Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016. 
• SÃO PAULO. Currículo do Estado de São Paulo: Educação Física /Coord. Maria Inês Fini. – 

São Paulo: SEE, 2008. 
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• SANTOS, RosireneCampêlo dos [et al]. Dança e inclusão no contexto escolar, um diálogo 
possível. Pensar a Prática 6: 107-116, Jul./Jun. 2002-2003. 

• SILVA, Cláudio Silvério da. A educação Física adaptada: implicações curriculares e formação 
profissional; - São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012. 

• SOUZA, Esther Vieira Brum de. O currículo, a pedagogia da alternância e os saberes docentes 
na educação física: os desafios do processo de formação. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura 
Acadêmica, 2013. 

• TAVARES, Carlos Eduardo Moura. Didática aplicada à educação física. Governo do Estado do 
Ceará e Universidade de Brasília, 2010. 

• TORTORA, Gerard J. Corpo Humano: Fundamentos de Anatomia e Fisiologia. – 4ª ed. – 
Artmed Editora. 

• VILLARDI, Marina Lemos. A problematização em educação em Saúde: percepções dos 
professores tutores e alunos. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. 

• Indagações sobre currículo: currículo e avaliação / [Cláudia de Oliveira Fernandes, Luiz Carlos 
de Freitas]; organização do documento Jeanete Beauchamp, Sandra Denise Pagel, Aricélia 
Ribeiro do Nascimento. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 
2007.44 p.: il.- Publicação do MEC 

• VASCONCELOS, C. S. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-
pedagógico. 14ª ed. São Paulo: Libertad Editora, 2005. 

• Livro – Do Desenvolvimento da Primeira Infância ao Desenvolvimento Humano - Fundação 
Maria Cecília Souto Vidigal - Disponível em: 
https://issuu.com/fmcsv/docs/do_desenvolvimento_da_primeira_inf_ncia_ao_desenvo 

• Livro - Desenvolvimento da Primeira Infância – da Avaliação à Ação – Fundação Maria Cecília 
Souto Vidigal - Disponível em: https://issuu.com/fmcsv/docs/livro_mary_young2 

• Revista Educação, Santa Maria, v. 35, n. 1, p. 85-96, jan. /Abr. 2010. Disponível em: 
http://cascavel.ufsm.br/revistas/ojs2.2.2/index.php/reveducacao/article/view/1605/900 

• Educação Infantil e Práticas Promotoras de Igualdade Racial / [coordenação geral Hédio Silva 
Jr., Maria Aparecida Silva Bento, Silvia Pereira de Carvalho]. -- São Paulo: Centro de Estudos 
das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT: Instituto Avisa lá - Formação Continuada 
de Educadores, 2012 - Publicação do MEC 

• Indicadores da Qualidade na Educação Infantil / Ministério da Educação/Secretaria da 
Educação Básica – Brasília: MEC/SEB, 2009. – Publicação do MEC 

 
5.2. Da pontuação da prova escrita 
 
5.2.1. A prova escrita terá valor de zero a dez pontos. A redação terá o valor de zero a cinco pontos. 
A média final do candidato será a somatória dos dois instrumentos. É necessário que o candidato 
acerte 60% ou mais da prova objetiva para que a sua redação seja corrigida e o candidato 
permaneça no processo/classificação. Os candidatos que obtiverem nota < 60% na prova escrita 
serão automaticamente eliminados. 
 
6. DO EMPATE: 
 
6.1. Em caso de empate na classificação, terá preferência o candidato que sucessivamente:  
a) Tiver a maior nota na redação/ dissertativa; 
b) Tiver maior tempo de experiência como docente;  
c) Tiver maior número de filhos menores de 18 anos; e, 
d) For o mais idoso. 
 
7. DOS RECURSOS: 
7.1. Será admitido recurso quanto à divulgação da classificação provisória, que será divulgada a 
partir de 25 de setembro de 2024 na Imprensa Oficial de Osasco e no site da FITO 
(www.fito.edu.br), que deverá ser endereçado à Comissão de Processo Seletivo;   
7.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar formulário disponibilizado pela FITO. Os recursos 
poderão ser interpostos no prazo de 01 (um) dia útil, contados a partir da divulgação da 
Classificação Provisória do Processo Seletivo, prevista para 25 de setembro de 2024, conforme 
descrito no item 7.1.; 
7.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente à classificação provisória do 
Processo Seletivo não serão apreciados. 
7.4. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome e número do 
Processo Seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo e o seu questionamento; 
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7.5. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 7.1.; 
7.6. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do Cronograma do Processo 
Seletivo. 
7.7. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, Aviso de Recebimento 
(AR), telegrama, e-mail, mensagem eletrônica ou outro meio) que não seja o estabelecido no item 
7.2. deste Capítulo. 
7.8. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos 
do referido cargo. 
7.8.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, alterar a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior 
ou inferior ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima 
exigida para aprovação. 
7.8.2. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o Resultado Final do 
Processo Seletivo, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 7.8.1. acima, não 
cabendo recursos adicionais. 
7.9. Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados: 
7.9.1. em desacordo com as especificações contidas neste capítulo; 
7.9.2. fora do prazo estabelecido; 
7.9.3. sem fundamentação lógica e consistente; e 
7.9.4. com argumentação idêntica a outros recursos. 
7.10. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de 
Resultado Final Definitivo. 
7.11. A comissão de Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8. DO RESULTADO FINAL E DA CONTRATAÇÃO: 
 
8.1. Serão contratados os candidatos classificados constantes da lista do resultado final do 
processo seletivo 05/2024, que será publicada na IOMO (Imprensa Oficial do Município de 
Osasco) a partir 27 de setembro de 2024, sendo depois publicado no site da FITO 
(www.fito.edu.br). 
 
8.1.1 A contratação, que obedecerá rigorosa ordem de classificação, se dará quando a Fundação 
Instituto Tecnológico de Osasco - FITO julgar conveniente. 
 
8.2. A convocação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital a ser publicado na 
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO e no site FITO (www.fito.edu.br). 
 
8.3. A contratação será regida pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.  
 
8.4. O contrato terá prazo máximo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
nos termos da legislação vigente. 
 
8.5. Quando convocado, o candidato deverá comparecer no dia, horário e local estabelecido no 
Edital. O não comparecimento implicará na desclassificação automática.  
 
8.6. O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissional em Órgão a ser 
definido pela FITO, que terá decisão terminativa. 
 
8.7. Considerado apto para o desempenho do emprego público, o candidato será contratado 
mediante a apresentação de toda a documentação comprobatória (ORIGINAL E CÓPIA SIMPLES), 
conforme discriminado a seguir.  
a) 01 (uma) foto 3X4; 
b) Cédula de Identidade (RG) – Cédula de identidade expedida a menos de 10 (dez) anos; 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
d) Título de Eleitor e Comprovante de votação da última eleição; 
e) Carteira do PIS/PASEP ou original da Pesquisa Cadastral expedida pela Caixa Econômica 
Federal; 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); g) Certidão de Nascimento ou Certidão de 
Casamento (se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito e se divorciado, apresentar a Averbação);  
h) Certidão de nascimento de filhos menores de 18 anos (se houver); 
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i) Certificado de Reservista ou da Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (somente para candidatos do sexo masculino e com idade de até 45 
anos); 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 03 (três) meses 
da data da apresentação; 
k) Currículo; 
l) Comprovante da escolaridade declarada; 
m) Atestado de Antecedentes Criminais (Polícias Federal e Estadual) expedidos, no máximo, há 30 
(trinta) dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria certidão; 
n) Certidão expedida pelo Órgão competente, indicando o tipo de aposentadoria (somente para os 
aposentados em cargo/emprego/função públicos, desde que os cargos estejam previstos 
nas acumulações legais previstas na Constituição Federal). 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
9.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, sobre as quais não se poderá alegar desconhecimento. 
 
9.2. A inexistência, omissão e/ou irregularidades das informações de documentos, mesmo que 
verificados posteriormente, acarretarão em nulidade da inscrição e desclassificação do candidato, 
com todas as suas decorrências. 
 
9.3. O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 12 (doze) meses, contado a partir 
da data de sua homologação, podendo ser prorrogado, uma única vez por igual período. 
 
9.4. O candidato não será contratado nas condições abaixo: 
a) Ter sido dispensado do serviço público por justa causa; 
b) Quando não gozar de boa saúde física e mental ou for portador de deficiência incompatível com 
o tipo de atividade que está concorrendo; 
c) Ser aposentado nos termos da Constituição Federal, consoante ao artigo 40, incisos I e II, estando 
incluso em acumulação remunerada, excetuando-se os cargos previstos em lei; 
d) Estar em idade para aposentadoria compulsória durante o período de 06 (seis) meses de 
contratação;  
e) Estar em gozo de auxílio doença da Previdência Social. 
 
9.5. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado, desde que aprovados, 5% (cinco por 
cento) das vagas do presente Processo Seletivo, desde que as atribuições do emprego sejam 
compatíveis com a deficiência de que é portador, em obediência ao disposto na Lei Federal nº 
7853/89 e no Decreto Federal nº 3298/99. 
 
9.6. O processo seletivo gerará para o candidato apenas a expectativa do direito à 
contratação. A Fundação Instituto Tecnológico de Osasco - FITO reserva-se o direito de 
proceder às convocações para contratação no emprego em época e quantidade que atenda 
as necessidades de serviço da Instituição. 
 
9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo 05/2024. 

 

Osasco, 13 de setembro de 2024. 

 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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PORTARIA Nº. 188/2024 

 

 
 
    JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

Resolve: 

 

NOMEAR, nos termos do artigo 14, inciso XXI, do Estatuto da 

FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas posteriores alterações, para exercer o respectivo 

cargo de provimento efetivo, a senhora abaixo descrita, admitida através do  

Concurso Público nº. 01/2019: 

 
 
Cargo 008 - Técnico em Gestão: Recursos Humanos 
 

Lista Geral 
Class. Nome Documento  
14º    PATRICIA UYEMA NOBUMITSU                      27165941-5 

 

    
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Osasco, 13 de setembro de 2024. 

 
 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 138    Osasco, 13 de setembro de 2024

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 139    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 140    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 141    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 142    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 143    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 144    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 145    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 146    Osasco, 13 de setembro de 2024

PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 147    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 148    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 149    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 150    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 151    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 152    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 153    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 154    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 155    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 156    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 157    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 158    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 159    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 160    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 161    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 162    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 163    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 164    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 165    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 166    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 167    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 168    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 169    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 170    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 171    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 172    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 173    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 174    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 175    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 176    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 177    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 178    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 179    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 180    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 181    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 182    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 183    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 184    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 185    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 186    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 187    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 188    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 189    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 190    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 191    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 192    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 193    Osasco, 13 de setembro de 2024



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 194    Osasco, 13 de setembro de 2024

ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP

   1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS DA SEDE DE OSASCO/SP     

                         Bel. Alexandra Leal Musa                           

Faço saber que pretendem se casar  e  apresentaram  
os  documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil 
Brasileiro. 

DOUGLAS  BARROS  MONTEIRO,  brasileira, solteiro, 
autônomo, nascido em Osasco,  SP, Registrado no 13° 
Subdistrito Butantã, São Paulo, Osasco, SP , aos 
23/06/1990, filho de JOSÉ MONTEIRO FILHO e de 
QUITÉRIA BARROS MONTEIRO, residente em Osasco, 
SP                                     LILIANA  BARBOSA,  brasileira,  
solteira,  terapeuta,  nascida  em  1º Subdistrito,  
Osasco,  Osasco,  SP  ,  aos 05/11/1980, filha de IRINEU 
BARBOSA e de LAURINDA ROEFERO BARBOSA, 
residente em Osasco, SP         

KLEBERSON  DA  SILVA PASSOS, brasileira, divorciado, 
autônomo, nascido em  Barueri,  Barueri,  SP  ,  aos 
30/01/1986, filho de ANTONIO EDISON PEREIRA  
PASSOS  e de ANGELINA FERREIRA DA SILVA, 
residente em Osasco, SP                                                                     
ALINY  OLIVEIRA  FRANCISCO, brasileira, divorciada, 
vendedora, nascida em  1º  Subdistrito,  Osasco,  
Osasco,  SP  , aos 05/04/1987, filha de JURANDYR DE 
OLIVEIRA FRANCISCO e de MÁRCIA VALÉRIA OLIVEIRA 
FRANCISCO, residente em Osasco, SP                                                

CÉSAR MANOEL DOS SANTOS, brasileira, solteiro, 
ajudante geral, nascido em  2º  Subdistrito,  Osasco,  
Osasco,  SP  , aos 01/06/1989, filho de GENILSON  
ALVES  DOS SANTOS e de SUELY MANOEL DOS 
SANTOS, residente em Osasco, SP                                                             
VANESSA    DANIELA    SIQUEIRA    MARTINS,   
brasileira,   divorciada, recepcionista,  nascida em São 
Paulo, SP, Registrada no 1º Subdistrito de  Osasco,  
São  Paulo,  SP  ,  aos  07/02/1975, filha de JOÃO 
CARLOS MARTINS  e  de FATIMA APARECIDA RIBEIRO 
SIQUEIRA, residente em Osasco, SP                                                                     

VINICIUS  DO NASCIMENTO, brasileira, solteiro, , 
nascido em São Paulo, SP,  Reg.  2º  Subdistrito  de 
Osasco, São Paulo, SP , aos 20/12/1999, filho de 
ROGERIO JOSE DO NASCIMENTO e de IRIS APARECIDA 
DO NASCIMENTO, residente em Osasco, SP                                                
GIOVANNA  LETÍCIA  BRAGA  DOMINGOS, brasileira, 
solteira, , nascida em São  Paulo,  SP,  Reg.  2º  
Subdistrito de Osasco, São Paulo, SP , aos 11/02/2007,  
filha de SERGIO ANTONIO DOMINGOS e de GENECI 
BRAGA BASTOS DOMINGOS, residente local ignorado                                     

CAIO  ANJOS  DE  MORAES, brasileira, solteiro, 
bancário, nascido em 2º Subdistrito,  Osasco,  Osasco,  
SP  ,  aos 07/11/1997, filho de SERGIO OLIVEIRA  DE  
MORAES  e  de  WANESSA  CRISTINA DOS ANJOS, 
residente em Osasco, SP                                                             
RAISSA  BARROSO CASSEMIRO, brasileira, solteira, do 
lar, nascida em 2º Subdistrito,  Osasco,  Osasco, SP , 

aos 03/05/1999, filha de RAFAEL DA SILVA   
CASSEMIRO  e  de  PATRICIA  BARROSO  RESENDE  
LIMA  CASSEMIRO, residente em Osasco, SP                                                

GUSTAVO   GONÇALVES   DE  SOUSA,  brasileira,  
solteiro,  analista  de monitoramento,  nascido  em  2º  
Subdistrito, Osasco, Osasco, SP , aos 24/11/1999,  
filho  de RONICLEI GONÇALVES DE SOUSA e de CARLA 
CRISTINA DOS SANTOS, residente em Osasco, SP                                    
BRENDA  BARBOSA  DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
auxiliar logistico, nascida  em  São  Paulo,  SP,  
Registrada  em Santana de Parnaíba, São Paulo, SP , 
aos 16/05/2001, filha de HELIO BARBOSA DOS 
SANTOS JUNIOR e de  DANIELE  CRISTIAN  BARBOSA  
DOS  SANTOS,  residente  em Santana de Parnaíba, SP                                                           

YAGO TADEU DE AZEVEDO, brasileira, solteiro, 
empresário, nascido em 1º Subdistrito, Osasco, 
Osasco, SP , aos 28/05/1992, filho de GILBERTO DE 
AZEVEDO e de MARIA JOSÉ BASILIO DO NASCIMENTO, 
residente em Osasco, SP LAURA  LUIZA MEIRA CRUZ, 
brasileira, solteira, autônoma, nascida em 2º 
Subdistrito,  Osasco,  Osasco, SP , aos 05/09/1992, 
filha de FRANCISCO BATISTA CRUZ e de EDIVANICE 
MEIRA CRUZ, residente em Osasco, SP        

THIAGO  BARROS  DE SANTANA, brasileira, solteiro, 
vendedor, nascido em Itapitanga,  Itapitanga, BA , aos 
30/12/1999, filho de LUCIANO PEREIRA DE SANTANA 
e de JANIEIRE GUIMARÃES DE BARROS, residente em 
Osasco, SP  LAURA GARCIA GRANADO, brasileira, 
solteira, assistente administrativa, nascida  em 1º 
Subdistrito de Ribeirão Preto, Ribeirão Preto, SP , aos 
28/03/1998,  filha  de  MÁRCIO  GRANADO  e  de  
ANDREA  LOPES  GARCIA, residente em Osasco, SP         
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BEL. GELSEN ANDRADE ADDARIO - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS - 2º SUBDISTRITO DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO
           OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 2º SUBDISTRITO       
                                           GELSEN ANDRADE ADDARIO 

MORGANA SOUSA PAZOS, brasileira, solteira, encarregada de produção, nascida em Salvador, 
Salvador, BA, aos 29/12/1983, filha de CONSTANTINO BARRETO PAZOS e de DINALVA 
MARIA SOUSA SANTOS PAZOS, residente em Osasco, SP. ROBERTA DA SILVA SANTOS, 
brasileira, solteira, operadora de corte e dobra, nascida em Serra Talhada, Serra Talhada, PE, aos 
28/07/1989, filha de REGINALDO MARTINS DOS SANTOS e de LUZINETE BRAZ DA SILVA,
residente em Osasco, SP. Osasco,05/09/24.   

GABRIEL ALVES RIBEIRO, brasileira, solteiro, pastor, nascido em Brasília, Brasília, DF, aos 
27/03/1998, filho de FRANCISCO RIBEIRO DE CARVALHO e de NÚBIA ALVES BEZERRA, 
residente em Osasco, SP. KATIENE HELENA DA SILVA, brasileira, solteira, secretária do lar, 
nascida em São José do Rio Preto, São José do Rio Preto, SP, aos 19/04/1998, filha de MARIA 
HELENA DA SILVA, residente em Osasco, SP. Osasco, 10/09/24.   

DANIEL DE SOUSA RODRIGUES FEITOSA, brasileira, solteiro, ajudante geral, nascido em 
Subdistrito Belenzinho - São Paulo, São Paulo, SP, aos 09/04/1994, filho de VALDENIR VIEIRA 
FEITOSA e de ROSEMARY DE SOUSA RODRIGUES FEITOSA, residente em Osasco, SP. 
ÉRICA CUSTODIO DE ALMEIDA SANTOS, brasileira, solteira, recepcionista, nascida em 2º 
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP, aos 12/12/1992, filha de JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS e 
de ROSANGELA CUSTODIO DE ALMEIDA DOS SANTOS, residente em Osasco, SP. Osasco, 
10/09/24.        

ALEXSANDRO PIRES LEOBINO, brasileira, solteiro, controlador de acesso, nascido em Maceió, 
Maceió, AL, aos 15/12/1982, filho de YOLANDA PIRES LEOBINO, residente em Osasco, SP. 
MICHELE DOS SANTOS TENÓRIO, brasileira, solteira, auxiliar de enfermagem, nascida em 
Maceió, Maceió, AL, aos 10/03/1983, filha de JOSÉ FRANCISCO TENÓRIO e de MARILEIDE 
DOS SANTOS TENÓRIO, residente em Osasco, SP. Osasco, 10/09/24.             

REGINALDO ROBERTO ANDRADE, brasileira, divorciado, vendedor, nascido em São Paulo, 
São Paulo, SP, aos 27/12/1976, filho de ADÃO ANDRADE e de MARLI STELA ANDRADE, 
residente em Osasco, SP. KARINA DA SILVA BEZERRA, brasileira, solteira, recepcionista, 
nascida em Subdistrito Lapa - São Paulo, São Paulo, SP, aos 02/05/1979, filha de EDSON FARIAS 
BEZERRA e de LUCIA MARIA DA SILVA BEZERRA, residente em Osasco, SP. Osasco, 
10/09/24.  

JAILTON RODRIGUES BRANDÃO, brasileira, solteiro, mecânico, nascido em Paulo Afonso, 
Paulo Afonso, BA, aos 15/02/1996, filho de JAIR DOS SANTOS BRANDÃO e de FRANCISCA 
CORDEIRO RODRIGUES, residente em Osasco, SP. INGRID JESUS PEREIRA SANTANA, 
brasileira, solteira, do lar, nascida em São Paulo Capital, São Paulo, SP, aos 19/07/2000, filha de 
ANTONIO LUIZ DE SANTANA e de MARIA VALDENIRA PEREIRA SANTANA, residente em
Osasco, SP.                                                            
                    
ANDERSON MENDES DA TRINDADE, brasileira, solteiro, ajudante, nascido em Campo Alegre 
de Lourdes, Campo Alegre de Lourdes, BA, aos 16/08/1987, filho de ANTONIO JOSE MENDES 
DOS SANTOS e de MARIA DO CARMO DA TRINDADE MENDES, residente em Osasco, SP. 
ANGELA APARECIDA DA SILVA, brasileira, solteira, do lar, nascida em 1º Subdistrito de Osasco,
Osasco, SP, aos 13/01/1983, filha de NEUSA DA SILVA, residente em Osasco, SP. Osasco, 
10/09/24.       
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RAPHAEL CAYO ALVES DOS SANTOS, brasileira, solteiro, auxiliar de corte, nascido em 
Jacareí, Jacareí, SP, aos 11/05/2003, filho de CIPRIANO ALVES DOS SANTOS e de MARTA 
SIQUEIRA DOS SANTOS, residente em Osasco, SP. BIANCA SANTOS SILVA, brasileira, 
solteira, do lar, nascida em São Paulo Capital, São Paulo, SP, aos 18/05/2006, filha de WILSON 
SANTOS DE SOUZA e de MIRANI DA SILVA DE SOUZA, residente em Osasco, SP. Osasco, 
11/09/24.   

RONALDO PRADO DO NASCIMENTO, brasileira, divorciado, motorista, nascido em Subdistrito
Lapa, São Paulo, São Paulo, SP, aos 09/04/1974, filho de MARCOS JOSÉ DO NASCIMENTO e de
EUNICE PRADO DO NASCIMENTO, residente em Osasco, SP. SABRINA GOULARTE, 
brasileira, solteira, do lar, nascida em São Paulo Capital, São Paulo, SP, aos 15/04/1980, filha de 
CLAUDIO JOAQUIM DA SILVA GOULARTE e de VERA MARIA BOLZAN GOULARTE, 
residente em Osasco, SP. Osasco, 11/09/24.           

RODRIGO VASCONCELOS, brasileira, solteiro, vendedor, nascido em São Paulo, São Paulo, SP, 
aos 16/07/1981, filho de LUIZ ANTONIO VASCONCELOS e de SUELI APARECIDA CARDOSO
VASCONCELOS, residente em Osasco, SP. LORIS MARTINS VELOSO, brasileira, divorciada, 
técnica de enfermagem, nascida em Osasco, Osasco, SP, aos 19/08/1976, filha de ALLAN 
KARDEC GREVE VELOSO e de SÔNIA APARECIDA MARTINS VELOSO, residente em 
Osasco, SP. Osasco, 11/09/24.                                                                    

                  __________________________________________________________
                                    ALESSANDRA VITORIA GOMES DE SOUSA 
                                              ESCREVENTE AUTORIZADA
                                                         
                                              
   

          
                                               
                                           
                                                            

                     

                                                                
   

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


